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Municipio de Capanema - PR  

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021, 

Nomeia Agente de Contratago, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  10 Nomeia-se a servidora Rosella Kriger  Becker  Pagani para exercer a fitnçao de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati, Jeand,:a Wilrnsen e Luciana Zanon pare 
exercerem a fimçao de equipe de apoio das licitações .69ntrataçOes municipais derivadas da Lei Federa 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarao o(a) Agente  (lc  
Contrataçao o o(a) Pregoeiro(a) no desempenho do suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tomadf 
do decisões, o acompanhamento do tramite da liCitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatóric 
e a execuçao de quaisquer outras 'atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
homologaçao e das contratações diretas, incluindo a solicitaçao.  de emissao de pareceres técnicos 
juridicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratnao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoi( 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contrataçOe: 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos certames  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
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PORTARIA N° 8,365, DE 15 DE MARCO DE 2023,  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

RESOLVE: .  

Art. lo  O artigo 2° da Portaria 7.904/2021 vigora com a seguinte redacao:  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen,  Amanda  An-
drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a fiinçcro de equipe de 
apoio das licita0es e contrata0es  municipals  derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Pardgrafo Único. 1...]  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 
durante sua vigência.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacao. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do ia;s de  mare()  de 2023. 
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PORTARIA /V 8.419 DE 11 DE MAIO DE 2023.  

• Designa novo membro para composição 

da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no visa 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art,  10  Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente  corn  as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  

aos .11 dias n\és de maio de 2023. 

Arnéfi-66 Bellé 

Prefeito Municipal 
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OFÍCIO N° 632/2023 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 26 dias do mês de outubro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Vimos através deste solicitar a aquisição de revistas e demais materiais 
destinados à 3a  Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" 
da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, Edição 2023. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR realiza anualmente 
a Mostra de Experiência Exitosas, proporcionando a troca de experiências e reflexões 
sobre a gestão e organização de serviços de saúde. 

A 3a  Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" 
- edição 2023 acontecerá em 1° de dezembro de 2023 e contará com a participação 
de todas os setores da Secretaria de Saúde e as oito Estratégia de Saúde da Família, 
onde na ocasião cada equipe deverá apresentar pelo menos uma experiência exitosa. 

Esta etapa municipal é pré-requisito para o Congresso Estadual que 
acontece anualmente, ou seja, para inscrever-se na etapa estadual no próximo ano, 
o trabalho deverá ter sido apresentado na 3a  Mostra de Experiências Exitosas 
"Capanema, aqui o SUS acontece" - edição 2023. 

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para 
esclarecimentos adicionais. 

Respeitosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:041605 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.26 10:31:42 

05902 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Exmo. Senhor 
AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude©capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS)  PELO TERMO  DE  REFERÊNCIA  
1.2.1. Jonas Welter. 
1.2.2. Marisa Pontin. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS À 3' MOSTRA DE 

EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 
2023. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 67686 MEDALHA CONFECCIONADA EM 
MDF NA COR AMADEIRADO COM 
DETALHES EM ACRÍLICO 
BRILHANTE NA COR DOURADA, 
MEDINDO 9,5 X 10 CM, ESPESSURA 
DE 2CM. COM 
RECORTE ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO, CORDÃO 
PERSONALIZADO MEDINDO 85CM X 
2,5CM, CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE E MODELO CONTIDO 
NO ITEM 4.1. 

170  UN  8,50 1.445,00 

2 67687 REVISTA CAPA COLORIDA EM PAPEL 
COUCHÊ LI  SO 250G, MIOLO 
CONTENDO 86 PÁGINAS FRENTE E 
VERSO COM IMPRESSÃO COLORIDA 
EM PAPEL COUCHÊ LISO 120G, 
TAMANHO (20,5x29,5CM) COM 0 
TEMA: 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 
EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS 

170  UN  42,90 7.293,00 

RUA A1MORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 



f.10004;  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

ACONTECE". 
3 67688 TROFÉU EM MDF NA COR 

AMADEIRADA COM DETALHES EM 
ACRILICO BRILHANTE NA COR 
DOURADA. BASE DE SUSTENTAÇÃO 
EM MDF. TAMANHO DA BASE: 16CM 
X 10CM X 8 CM DE ALTURA. 
DIMENSÃO DO TROFÉU: 26CM DE 
ALTURA E 22CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 2CM. COM 
RECORTE ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO, CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE E Modelos contidos no 
item 4.12. 

35  UN  62,40 2.184,00 

VALOR TOTAL 10.922,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Modelo do item 01 

3' 7.1c ra tie I rm.:di:oche:I lISAK  
da  Secrei arid Nit litlelpal k Satide 
de Cdpanerna PIVCapancitu.  

SI  S aecmitec,.1- 

vorx 47ArpF 

4.1.2. Seguem modelos e quantidade de cada trofeu: 
10 lugar — 1 unidade 
2° lugar - 1 unidade 
3° lugar — 1 unidade 
4° lugar — 1 unidade 
5° lugar — 1 unidade 
Troféu  Insignia  — 30 unidades 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias fiteis após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. 0 contratante encaminhará as contratadas os arquivos textuais e logomarcas que 

serão inseridos nos itens 1 e 3, cabendo as contratadas o desenvolvimento e 
ajustamento para as respectivas produções dos materiais (medalhas e troféus). 

5.2.2. Com relação ao item 2 a arte da capa, contracapa e conteúdo interno serão 
fornecidos pela secretaria municipal de saúde, incumbindo à contratada os 
ajustes, produção e acabamentos. 

5.2.3. Os produtos deverão ser entregues lacrados e embalados na Secretaria 
Municipal de Saúde, sito na Rua Aimorés, n° 1681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não  hi  outras obrigações especificas de execução da contratação. 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato  sera'  acompanhado e fiscalizado por  Jessica  Taina Rech, servidora 

efetiva lotada na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR realiza anualmente a 
Mostra de Experiência Exitosas, proporcionando a troca de experiências e reflexões 
sobre a gestão e organização de serviços de saúde. 

Constituem objetivos da 3a  Mostra de Experiências Exitosas "CAPANEMA, 
AQUI 0 SUS ACONTECE" - edição 2023: 

I — Reconhecer, identificar e premiar experiências com resultados de impacto 
para a população, desenvolvidas no município de Capanema-PR, na  area  da 
saúde; 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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II — Promover o relato e a troca de experiências entre os profissionais e órgãos 
do serviço público da área da saúde;  
III  — Dar visibilidade as praticas de saúde na abrangência da gestão municipal 
segundo a realidade dos setores da saúde; 
IV — Promover um espaço para a troca de experiências e reflexões sobre a 
gestão e organização de serviços de saúde; 
V — Valorizar os trabalhadores do SUS e os lideres comunitários 
comprometidos com o desenvolvimento e melhoria do SUS em Capanema. 
A 3a  Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" - 

edição 2023 acontecerá em 10  de dezembro de 2023 e contará com a participação de 
todas os setores da Secretaria de Saúde e as oito Estratégia de Saúde da Família, 
onde na ocasião cada equipe deverá apresentar pelo menos uma experiência exitosa. 

Esta etapa municipal é pré-requisito para o Congresso Estadual que acontece 
anualmente, ou seja, para inscrever-se na etapa estadual no próximo ano, o trabalho 
deverá ter sido apresentado na 3a  Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui 
o SUS acontece" - edição 2023. 

Justifica-se a opção por contratação através de Processo Dispensa de Licitação, 
considerando que os itens a serem adquiridos serão exclusivos para o evento 
promovido pela Secretaria de Saúde para o qual os materiais serão personalizados 
com temas do evento. 

Por essa razão, mostra-se necessária a produção de materiais gráficos e de 
premiação para os participantes. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item e as empresas que serão contratadas foram 

definidos através dos menores preços obtidos na pesquisa de preços 
realizada, que segue anexa a este Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO 

DIRETA 
A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 
(.) 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e  tray  centavos), pelo Decreto 
Federal n° 11.317/2022]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DAS EMPRESAS 
11.3.2.1. A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Capanema/PR resultou, pelo critério do menor preço, na seguinte 
identificação: 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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a) MARCOS LUCIO 79518605904 (Nome de fantasia: LUCIO 
TROFEUS E BRINDES) foi o empresário escolhido devido ao 
menor preço apresentado na pesquisa do seguinte produto: 
MEDALHA CONFECCIONADA EM MDF NA COR 
AMADEIRADO COM DETALHES EM ACRÍLICO BRILHANTE 
NA COR DOURADA, MEDINDO 9,5 X 10 CM, ESPESSURA DE 
2CM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO IMPRESSO EM 
ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO, CORDÃO PERSONALIZADO 
MEDINDO 85CM X 2,5CM, CONFORME ARTE APRESENTADA 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

b) A empresa CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA. — ME foi 
escolhida devido ao menor preço apresentado na pesquisa do seguinte 
produto: REVISTA CAPA COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ LISO 
250G, MIOLO CONTENDO 86 PÁGINAS FRENTE E VERSO 
COM IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ LISO 120G, 
TAMANHO (20,5x29,5CM) COM 0 TEMA: 3' MOSTRA DE 
EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE". 

c) JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - MIE foi 
escolhida devido ao menor preço apresentado na pesquisa do seguinte 
produto: TROFÉU EM MDF NA COR AMADEIRADO COM 
DETALHES EM ACRÍLICO BRILHANTE NA COR DOURADA. 
BASE DE SUSTENTAÇÃO EM MDF. TAMANHO DA BASE: 
16CM X 10CM X 8 CM DE ALTURA. DIMENSÃO DO TROFÉU: 
26CM DE ALTURA E 22CM DE LARGURA COM ESPESSURA 
DE 2CM. COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO IMPRESSO 
EM ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO. CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA SECRETARIA. 

11.3.2.2. A pesquisa realizada resultou, pelo critério do menor preço, nas 
seguintes classificações: 
ITEM 01  
1° lugar: MARCOS LUCIO 79518605904 (Valor: R$ 1.445,00) 
2° lugar: JEVERSON  WAN  PAESE - PITTY  SPORTS  — ME (Valor: 
R$ 2.533.00) 
3° lugar: V CATANEO ME (Valor: R$ 2.658,80) 
4° lugar:  AE  UNIFORMES LTDA (Valor: R$ 2.754.00) 

ITEM 02  

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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10 lugar: CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA - ME (Valor: 
R$ 7.293,00) 
2° lugar: MARCOS LUCIO 79518605904 "LUCIO TROFEUS E 
BRINDES LTDA" (Valor: R$ 8.245,00) 
3° lugar: ERACLIDES ERALDO DHAMER PLACAS 
PUBLICITÁRIAS LTDA (Valor: R$ 11.050,00) 

!ITEM 03  
1° lugar: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  — ME (Valor: 
R$ 2.184.00) 
2° lugar: V CATANEO ME (Valor: R$ 2.419,20) 
3° lugar:  AE  UNIFORMES LTDA (Valor: R$ 2.688,00) 
4° lugar: MARCOS LUCIO 79518605904 (Valor: R$ 3.027,50) 

11.3.2.2. As empresas, portanto, foram escolhidas devido ao menor preço 
apresentado na pesquisa de pregos efetuada. 
11.3.2.3. Considerando a justificativa supramencionada, esta 
Secretaria propõe aquisição, através de processo Dispensa de 
Licitação  dos itens que compõem objeto deste Termo de 
Referencia 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para definição de valores dos itens foram utilizadas pesquisas de 

preços com empresas fornecedoras de propostas orçamentárias de 
materiais desta natureza que integram o banco de fornecedores do 
município, conforme segue: CALGAN EDITORA GRÁFICA 
LTDA. — ME, JEVERSON IVAN PAESE- PITTY  SPORTS  — 
ME, V. CATANEO ME, ERACLIDES ERALDO DAHMER 
PLACAS PUBLICITARIAS LTDA,  AE  UNIFORMES LTDA 
e MARCOS LUCIO 79518605904. 

11.3.3.2. Também foram solicitadas propostas orçamentárias para 
relacionadas a seguir, porém, não se obteve retorno: INOVA 
LASER E COMUNICAÇÃO0 VISUAL LTDA, GRÁFICA 
BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, FAMA 
PLACAS LTDA ME, GILBERTO SUZIN LTDA, CLEODIR 
BACHI, HL MANICA LTDA, IMPPRESSI1 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA e PERUCHINI BUENO & 
CIA LTDA. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será. de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 
35521431 com o Sra. Ani  Witt  ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

Município de Capanema - Paraná: Cidad da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de ou bro de 2023. 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 



Município de Capanema - PR 

Oficio n° 598/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA - ME 
Rua Antonina, 700 
Francisco Beltrão/PR 
CEP: 85601-580 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados A 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 

materiais para premiações destinados A 3°  Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 

SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 23/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 
respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:041605 WELTER:04160505902 

05902 
Dados: 2023.10.17 07:38:55 
-03'00'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.hr  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAF)ANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para Recepção - Grafica  Berzon  <recepcao@berzon.com.brs 

Cópia Berzon  <berzon@berzon.com.br> 

Data 2023-10-17 07:52 

Termo de Referência - 35  MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx(-2,1 MB) C) OFÍCIO -CALGAN.docx(-124  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentaria para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para preiniações destinados a 3" Mostra de Experiências Exitosas -Capanema. aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edielo 2023, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  

Marisa  Pontin 

4,PAY.f:,05;APAriga0.,PnAVAr. 
(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

0 1_ 

• 



DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Razão Social: Calgan Editora Gráfica Ltda. — ME I CNPJ: 04.261.548/0001-46 Inscrição Estadual: 90228836-80 

Representante: Altemir Roberto Berté I CPF: 467.123.489-00 I RG: 3.634.176-9 

Endereço; Rua Antonina, 700 — Centro, CEP 85601-580, Francisco Beltrão, PR 

Telefone: (46) 3524-6296 I E-Mail:  berzon@berzon.com.br  

Dados Bancários: Banco Evolua I Ag: 0113 I Conta: 0006810-1 

Conforme solicitado, segue orçamento para apreciação. 

Item Descrição Quant Unid R$  Unit  R$ Total 

01 

MEDALHA CONFECCIONADA EM MDF NA COR AMADEIRADO COM 

DETALHES EM ACRÍLICO BRILHANTE NA COR DOURADA, MEDINDO 

9,5 X 10 CM, ESPESSURA DE 2CM. COM 

RECORTE ESPECIAL E ADESIVO IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 

RESOLUÇÃO, CORDÃO PERSONALIZADO MEDINDO 85CM X 2,5CM, 

CONFORME ARTE APRESENTADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

Modelo contido no item 4.1. 

170  UN  

02 

REVISTA CAPA COLORIDA EM PAPEL COUCHE LISO 250G, MIOLO 

CONTENDO 86 PAGINAS FRENTE E VERSO COM IMPRESSÃO 

COLORIDA EM PAPEL COUCHE LISO 120G, TAMANHO 

(20
i 
 5x29

i 
 5CM) COM 0 TEMA: 3! MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 

EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE", RESPONSAVEL. 

ARTE DA CAPA, CONTRACAPA E CONTEÚDO INTERNO SERÃO 

FORNECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME 

MODELO. 

170  UN  

42,90 7.293,00 

03 

TROFÉU EM MDF NA COR AMADEIRADO COM DETALHES EM 

ACRÍLICO BRILHANTE NA COR DOURADA. BASE DE SUSTENTAÇÃO 

EM MDF. TAMANHO DA BASE: 16CM X 10CM X 8 CM DE ALTURA. 

DIMENSÃO DO TROFÉU: 26CM DE ALTURA E 22CM DE LARGURA 

COM ESPESSURA DE 2CM. COM 

RECORTE ESPECIAL E ADESIVO IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 

RESOLUÇÃO. CONFORME ARTE APRESENTADA PELA SECRETARIA 

DEMANDANTE. Modelos e quantidades contidos no item 4.1. 

35  UN  

VALOR TOTAL R$ 7.293,00 

A validade desta proposta é de 30 (Trinta) dias corridos. 

Nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais 

despesas necessárias à execução do objeto. 

Francisco Beltrão, 17 de Outubro de 2023. 

ALTEMIR Assinado de forma 

digital por 

ROBERTO ALTEMIR ROBERTO 

BERTE:4671234890 

BERTE:467 o 
Dados: 2023.10.17 

12348900 17:54:49-0300' 

Altemir Roberto Berté 

RG: 3.634.176-9 

CPF: 467.123.489-00 

Sócio Administrador 

CAL CAN  EDITORA GRÁFICA  LTDA Rua Antonina, 700 - Centro - B5601-580 
CNN 04 261 548/0001-46 LE, 90,228.836-80 Fans (46) 3624-6296 - FtaRcisco Beltrao - PR 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANFAM 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <adrnsaude©capanema.pr.gov.br> 

Para <ae2023adm@gmail.corn> 

Data 2023-10-25 16:04 

D Termo de Referência - 3 MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB) D OFICIO -  AE  UNIFORMES.pdf (-233  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisigão, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiackies destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de CapanemaIPR, edicao 

2023, conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  
Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

O 

• 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 628/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 25 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor  
AE  UNIFORMES 
Rua João Vicente Picinatto - Centro 
ManfrinópolisoPR 
CEP: 85.628.000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 26/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

1N  ELT  ER:0 4 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.25 

160505902 16:02:52-0300  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de S01172, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPI n° 75.972.760/0001-60 - honiepag-e: www.capanema.pr.gov.hr  



   

  

S.901S 

 

UNIFORMES 

 

ESPORTIVOS E EMPRESPRIRIS 
CNP): 43.866.957/ 0001-28 

 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quant ida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Prego máximo 
total 

I MEDALHA CONFECCIONADA EM 
MDF NA COR AMADEIRADO COM 
DETALHES EM ACRÍLICO 
BRILHANTE NA COR DOURADA, 
MEDINDO 9,5 X 10 CM, 
ESPESSURA DE 2CM. COM 
RECORTE ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO, CORDÃO 
PERSONALIZADO MEDINDO 85CM 
X 2,5CM, CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE. 
Modelo contido no item 4.1. 

170  UN  16,20 2.754,00 

2 REVISTA CAPA COLORIDA EM 
PAPEL COUCHÉ LISO 250G, MIOLO 
CONTENDO 86 PÁGINAS FRENTE 
E VERSO COM IMPRESSÃO 
COLORIDA EM PAPEL COUCHË.: 
LISO 120G, TAMANHO 
(20.5x29,5CM) COM O TEMA: 3" 
MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 
EXITOSAS -CAPANEMA, AQUI 
0 SUS ACONTECE", 
RESPONSÁVEL. ARTE DA CAPA, 
CONTRACAPA E CON'TEÚDa 
INTERNO  SERA()  FORNECIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL,  
DF SAÚDE. CONFORIVI•E MODELO. 

170  UN  

3 TROFÉU EM MDF NA COR 
AMADEIRADO COM DETALHES 
EM ACRÍLICO BRILHANTE NA 
COR DOURADA. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF. 
TAMANHO DA BASE: 16CM X 
10CM X 8 CM DE ALTURA. 
DIMENSÃO DO TROFEU: 26CM DE 
ALTURA E 22CM DE LARGURA 
COM ESPESSURA DE 2CM. COM  

35 t  UN  76.80 2.688,00 

1  
RUA: João Vicente Picinatto, S/N- Centro- CEP: 85.6280-000- MANFRIN6POLIS- PARANÁ. 
Cel.: ( Oxx46) 99941- 6142 -  e-mail:  ae2023admagmail,com  



5.442400 TOTAL 

ESPO(T1VOS E EMPRESARnS 
CNP.) : 43.866.957/ 0001-28 

RECORTE ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM .ALTISSIMA 
RESOLUÇÃO. CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE. 
Modelos e quantidades contidos no 
item 4.1. 

Maqfrimipolis 25 de outubro de 2023. 

e01:1 • 

UNIFORMES 

'-43.866.957/0001-28-1  
AE  UNIFORMES  LTDA. 

Rua  João  Vicente Picinato, S/N 
Centro - CEP 85628-000 
Manfrinõpolis Parents  

RUA: João Vicente Picinatto, S/N- Centro- CEP: 85.6280-000- MANFRINÓPOLIS- PARANÁ. 
Cel.: ( Oxx46) 99941- 6142 -  e-mail:  ae2023admftqmail.com  



SOLICITAÇÃO DE ORÇANIEEP41r() - CAP/kW:NM 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  .admsaude@capanema.prgov.br> 

Para <trofeuscataneo@gmail.com> 

Data 2023-10-25 13:31 

0 Q C) 10 

Termo de Referência - 3a MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx(-2,1 MB) 10 OFICIO - V CATANEO.pdf (-238  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanerna/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiacões destinados à 3" Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece-  da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  

Marisa  Pontin 

J.Vd.01.5,0D,,emO.P.S.g9v br 
(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 



CC,y,! 02 1  

Município de Capanema - PR 

Oficio n° 627/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
V. CATANEO 
Rua Rio de Janeiro, 1758— Bairro Jardim Santana 
Catagalo/PR 
CEP: 85.160-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados A 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 26/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 
respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

WELTER:04 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.25 

160505902 13:30:10-0300  
Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n9  75.972.760/0001-60 - hamepage: www.capanema.pr.gov.hr  
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.prgov.br> 

Para <marc0s_lucio2007@h0tmai1.com> 

Data 2023-10-23 10:05 

VA:12 3 

OFÍCIO 617- LUCIO TROFEU E BRINDES.pdf (-238  KB)  1!) Termo de Referência - 3a MOSTRA DE EXPERIENCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB) 

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentaria para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiações destinados A 3" Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece - da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  

Marisa  Pontín 

pigov  hr   

(46) 3S52-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 



Município de Capanema - PR 

Oficio n° 617/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 23 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
LUCIO TROFEU E BRINDES 
Av.  Maranhao,  1677 
Cianorte/PR 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 27/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:04160 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.23 

505902 08:09:27 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN1I II° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.hr  
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LUDO  BRINDES  

 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LUCIO TROFEUS E BRINDES  

CNN:  30.968.908/0001-54  E-MAIL:  marcos_lucio2007@hotmail.com  

ENDEREÇO:  AV.  MARANHÃO 1677a 

COMPLEMENTO:  BAIRRO: ZONA 07 

TELEFONE: 44 99968 8161 CONTATO: LUCIO 

CIDADE: CIANORTE UF: PR 

ORÇAMENTO DE TROFEUS E MEDALHAS E REVISTA 

r ITEM 
PRODUTO  UN  QTDE V.  UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 MEDALHAS EM ACRILICO (. AM 19MPRESSÃO 

DIGITAL COM APLIQUE EM RELEVO COM FITA 

-JERSONALIZADA 

PÇ 170 

8,50 1.445,00 

02  TROFEUS EM ACRILICO COM IMPRESSÃO DIGITAL 
APLIQUES EM RELEVO. 

PÇ35 
48,50 1.697,50 

03  REVISTA PARA A 2g AMOSTRA DA SECRETARIA DE 
SAUDE 

PÇ 170 
86,50 14.705,00 

TOTAL R$17.847,50 

DATA 26/10/2023  

ORÇAMENTO VALIDO POR 90 DIAS,,, 

r3.0.968.908/0001-5T1  
MARCOS LUCIO 

79518605904 

RUA IVA', 153 
ZONA 03 

PREFEITURA DE CAPANEMA pEC1151-37209172WZRTE =K. 

SECRETARIA DE SAÚDE 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema - Mansa <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para Erakide <erakide@hotmail.com> 

Data 2023-10-17 07:50 

(P)  f,02fd  

Termo de Referência - 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx(-2,1 MB) OFICIO 595 - ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS.pdf (-205  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiacões destinados à 3 Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possivel. 

Att,  

Marisa  Pontin 

.Q01, de01..2Panema.t2Ligov,br 
(46) 3S52-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 
Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

Oficio n° 595/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 
Rua Pernambuco, 1386 - Centro 
Capanema/PR 
CEP: 85760-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 23/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

WELTER:04160 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.17 

505902 07:31:45 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeakapanema.pr.gov.br  



A validade desta proposta é de 30 (Trinta) dias. 

Capanema/pr,  , 25 de Outubro de 

Cf\.,V2 0 2  

DISPENSA DE LICITAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA 

Razâo Social: ERACLIDE ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITÁRIAS 

ICNPJ: 015.740.810/0001-51  I 
Endereço: Rua Pernambuco, 1386  - Capanema/PR 

I. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 RE VISTA CA PA  COI  .012.1 DA EM 
PAPEL COUCHE LISO 2500, 
MIOLO CONTENDO 86 PÁGINAS 
FRENTE E VERSO COM 
IMPRESSÃO COLORIDA EM 
PAPEL COUCHt, LISO 120G. 
TAMAN' IO (20,5x29.5CM) COM O 
TEMA: 3' MOSTRA DE 
EXPERIÊNCIAS EXITOSAS 
"CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE-, RESPONSÁVEL. 
ARTE DA CAPA. CONTRACAPA E 
CONTEÚDO INTERNO SERA()  
FORNECIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONFORME MODELO. 

170  UN  
‘-'37°-7°  P, ea,d0 

/ 

//, CIVOT 

H 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  -:adrnsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para <pittysports@yaboo.com> 

Data 2023-10-23 10:45 

'(3eo21.1 

D OFÍCIO 621 - JEFERSON IVAN PAESE (1).pdf (-238  KB)  [21 Termo de Referência - 38  MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB) 

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitagito, de revistas e demais 

materiais para promiacCies destinados à 3 Mostra de Experiências il.:xitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de CapanentalPR., edição 

2023, conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

At t,  
Marisa  Pontin 

P11, 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 621/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 23 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
JEFERSON IVAN PAESE 
Rua Jose silva, 550 
Itapejara D'Oeste/PR 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3a  Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 26/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 
respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:041605 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.23 10:28:37 

05902 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n." 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ II° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.hr  



PITTY  
SPORTS 

JEVERSON IVAN PAESE- PITTY  SPORTS  - ME 

CNPJ: 25.371.647/0001-50 FONE: (46) 3526-1366 

RUA  JOSE  SILVA N° 550 — INDUSTRIAL 

ITAPEJARA DOESTE - PR 

1E: 9072887570  

Email:  pittysports©yahoo.com  

ITEM DESCRIÇÃO 1 QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 MEDALHA CONFECCIONADA EM MDF 

NA COR AMADEIRADO COM DETALHES 

EM ACRÍLICO BRILHANTE NA COR 

DOURADA, MEDINDO 9,5 X 10 CM, 

ESPESSURA DE 2CM. COM  RECORTE 

ESPECIAL E ADESIVO IMPRESSO EM 

ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO, CORDÃO 

PERSONALIZADO MEDINDO 85CM X 

2,5CM, CONFORME ARTE 

APRESENTADA PELA SECRETARIA 

DEMANDANTE. Modelo contido no 

item 4.1. 

170 R$ 14,90 R$ 2.533,00 

02 TROFÉU EM MDF NA COR 

AMADEIRADO COM DETALHES EM 

ACRiLICO BRILHANTE NA COR 

DOURADA. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM 

MDF. TAMANHO DA BASE: 16CM X 

10CM X 8 CM DE ALTURA. DIMENSÃO 

DO TROFÉU: 26CM DE ALTURA E 22CM 

DE LARGURA COM ESPESSURA DE 2CM. 

COM  RECORTE ESPECIAL E ADESIVO 

IMPRESSO EM ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO. 

CONFORME ARTE APRESENTADA PELA 

SECRETARIA DEMANDANTE. Modelos e 

quantidades contidos no item 4.1. 

35 R$ 62,40 R$ 2.184,00 

VALOR TOTAL R$ 4.717,00 

Itapejara D' Oeste, 25 de outubro de 2023. 

JEVERSON IVAN PAESE 

SERPRO 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANENA 
De Administração  Saida  - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para ‹inova_licitacoes©hotmail.com> 

Data 2023-10-17 07:47  

041032 
".# 

CI  Termo de Referencia - 34  MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB)  CI  OFÍCIO 593- INOVA.pdf (-239  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de  Saida  de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitagag  de revistas e demais 

materiais para premiações destinados à 3 Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 

2023, conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  
Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

• 

• 



Município de Capanema - PR 

Oficio n° 593/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
INOVA LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA 
Av. Manoel Ribas, 4106— Conradinho 
Guarapuava - PR 
CEP: 85055-010 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3a  Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 23/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:04160 WELTER04160505902 
Dados: 2023.10.17 

505902 07:30:12 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNFI II° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



SOLICITAÇÃO DE OFtC;ANIEEN1r() - CARMENIA 
De Administração Saúde - PM Capanema - Mansa <admsaude@capanema.prgov.br> 

Para <eduardobachi_@hotmail.com> 

Data 2023-10-17 07:49 

C.) Termo de Referencia - 3 MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB)  CI  OFICIO 594- CLEODIR BACHI.pdf (-238  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentaria para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiações destinados A 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece.' da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  

Marisa  Pontin 

,;ÇAr.mde,61,2panema.oc,gov,br 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 



L5 Q031,  

Município de Capanema - PR 

Oficio n° 594/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
CLEODIR BACHI 
Av.  Mexico,  1031 
Capanema/PR 
CEP: 85660-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3a Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados 3a Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 23/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital por 

WELTER:0416050 JONAS WELTER:04160505902 

-
0
0
a
3
d
0
os: 2023.10.17 07:36:16 
0. 
  

5902  
Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n." 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNI1 II° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanen2a.pr.gov.br  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPAN EMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.prgov.br> 

Para <Graficasuzin©hotmail.com> 

Data 2023-10-20 09:04 

C) (*CIO 611 -GILBERTO SUZIN.pdf (-234  KB)  C) Termo de Referência - 36  MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXI PDSAS.docx (-2,1 MB) 

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitaçâo, de revistas e demais 

materiais para premiações destinados à Y Mostra de Experichicias Bitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR., edição 

2023, conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

At t,  

Marisa  Pontin 

arlYILO.A04§,AW/Dgfil.02n.i.ga.,12E 
(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n°611/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
GILBERTO SUZIN LTDA 
Rua Arnaldo Busato, 2733 
Realeza/PR 
CEP: 85770-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 

materiais para premiações destinados à 3'  Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 25/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:041605 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.20 08:58:01 

05902 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n." 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
n° 75.972.760/0001-60 - hornepage: www.capanerna.pr.gov.hr  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br› 

Para <hlIcita@hotmail.com> 

Cópia <fernandomanica@hotmail.com> 

Data 2023-10-23 10:31 

OFICIO 620- HL MANICA LTDA.pdf(-238  KB)  C) Termo de Referência - 3a MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB) 

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

inateriais para premiações destinados a 3" Mosrra de ExperiMcias Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capancrna/PR, edição 2023, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  
Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 620/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 23 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
HL MANICA LTDA 
Av dos Pioneiros, 687, Sala 02 - Centro 
Catanduvas/PR 
CEP: 85470-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 26/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 
respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:0416050 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.23 10:27:01 

5902 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n." 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPI II° 75.972.760/0001-60 - hamepage: www.capanema.pr.gov.br  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para <mauriciokorn@gmail.com> 

Data 2023-10-20 13:01 

(1; v031i 

OFICIO 616 - FAMA PLACAS LTDA.pdf (-233  KB) Termo de Referência - 3 MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB) 

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para preminCies destinados a 3' Mostra de Experiências I.::.xitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR., edição 

2023, conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

At t,  

Marisa  Pontin 

,AM.,$AUgO&APAnMAPn,g0M....D.n 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 



Município de Capanema - PR 

Oficio n° 616/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
FAMA PLACAS LTDA ME 
Rua  Octavian°  Teixeira, 767 - Centro 
Francisco Beltrão/PR 
CEP: 85601-030 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 34  Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 

materiais para premiações destinados à 34  Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 25/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital por 
. N160505902 WELTER:0416050 j  Dados:  ASW   20E1-1  231E4 °420 11:29:11 

5902 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ II° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.hr  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração  Saida  - PM Capanema - Mansa <admsaude@capanema.prgov.br> 

Para <carolina@bupercom.br> 

Data 2023-10-20 13:04 

0  Q14...A  04 1 

[2)  OFICIO  614- PERUCHINI BUENO.pdf (-234 KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiacties destinados à 3 Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece da Secretaria Municipal de  Sande  de Capanema/PR, edição 2023, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att, 

Marisa Pontin 

ii0mt,a000.023111,010..P.E.g9v , br   
(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR  
Secretaria  de SaUde 

O 

• 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 614/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
PERUCHINI BUENO & CIA LTDA. 
Rua Arnaldo Busato, 3308 
Realeza/PR 
CEP: 85770-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 25/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 
respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:041605 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.20 11:28:09 

05902 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6264/2017 

Avenida  Governador  Pedro Viriato l'arigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ rig 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.goKbr 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para <graficabenacchio@graficabenacchio.com.br> 

Data 2023-10-20 13:50 

OP)  CI 0 4 3  

OFICIO 613- BENACCHIO.pdf (-234  KB)  C) Termo de Referência - 30  MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentéria para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiações destinados et 3" Mostra de Experiencias .Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 

2023, conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possivel. 

Att, 
Marisa Pontin 

AEADAlk0).gAtallema.PL,gov•br  
(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 
Municipio de Capanema - PR  
Secretaria  de SaOde 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 613/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA 
Av. Brasil, 2375 - Centro 
Santa Helena/PR 
CEP: 85892-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados 3 Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados à 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 25/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

WELTER:041 6 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.20 

0505902 11:27:06 -0300  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato l'arigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ nQ 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para <maykprestes@gmail.com> 

Data 2023-10-17 08:36 

ci Termo de Referência - 3 MOSTRA  OE  EXPERIÊNCIAS EXITOSAS.docx (-2,1 MB)  CI  OFICIO 596- IMPRESSIONE.pdf (-241  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição, através de Processo Dispensa de Licitação, de revistas e demais 

materiais para premiaeties destinados à 3 Mostra de Experiências Exitosas "Capanenia, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 

2023. conforme Termo de Referência em anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att,  

Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 



Município de Capanema - PR 

Oficio n° 596/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de outubro de 2023. 

Ao Fornecedor 
IMPPRESSII COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
Av. Rio Grande do Sul, 3203 — Bairro São José Operário 
Capanema/PR 
CEP: 85660-000 

Assunto: Aquisição de revistas e demais materiais para premiações destinados à 3' Mostra de 
Experiências Exitosas "Capanema, aqui o SUS acontece" da Secretaria Municipal de  Saute  de 
Capanema/PR, edição 2023. 

Prezados, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de revistas e demais 
materiais para premiações destinados 3' Mostra de Experiências Exitosas "Capanema, aqui o 
SUS acontece" da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, edição 2023. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 23/10/2023. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 
respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

JONAS Assinado de forma digital 
por JONAS 

WELTER:04160 WELTER:04160505902 
Dados: 2023.10.17 

505902 07:37:05 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n." 6264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNFI II° 75.972.760/0001-60 - honiepiwe: www.capanemapr.gor.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3' MOSTRA DE 
EXPERIENCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto 
Quantida 

de 
Unida 

de 
Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
Marca Empresa 

1 67686 

MEDALHA CONFECCIONADA EM MDF 
NA COR AMADEIRADO COM 
DETALHES EM ACRÍLICO BRILHANTE 
NA COR DOURADA, MEDINDO 9,5 X 10 
CM, ESPESSURA DE 2CM. COM  
RECORTE ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO, CORDÃO 
PERSONALIZADO MEDINDO 85CM X 
2,5CM, CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. MODELO CONTIDO 
NO ITEM 4.1. DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

170  UN  R$ 8,50 R$ 1.445,00 

LUCIO 
TROFEUS 

E  

BRINDES 

LUCIO 
TROFEUS 

E 
BRINDES 

2 67687 

REVISTA CAPA COLORIDA EM PAPEL 
COUCHE LISO 250G, MIOLO 
CONTENDO 86 PAGINAS FRENTE E 
VERSO COM IMPRESSÃO COLORIDA 
EM PAPEL COUCHE LISO 120G, 
TAMANHO (20,5X29,5CM) COM 0 
TEMA: 3a MOSTRA DE 
EXPERIÊNCIAS EXITOSAS 
"CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE", RESPONSÁVEL. ARTE 
DA CAPA, CONTRACAPA E CONTEÚDO 
INTERNO SERÃO FORNECIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONFORME MODELO FORNECIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

170  UN  R$ 42,90 R$ 7.293,00 

CALGAN 
EDITORA 
GRÁFICA 

LTDA — 
ME 

CALGAN 
EDITORA 
GRÁFICA 

LTDA — 
ME 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

CALGAN 
EDITORA 
GRÁFICA 

LTDA - ME 

AE  UNIFORMES 
ESPORTIVOS E 

EMPRESARIAIS 

V CATANEO - 
ME 

LUCIO 
TROFEUS E 

BRINDES 

ERACLIDES 
ERALDO DAHMER 

PLACAS 
PUBLICITÁRIAS 

LTDA  

JEFERSON  
IVAN PAESE - 

PITTY 
SPORTES - ME 

MENOR 
PREÇO 

KS  16,20 ES 15.64 RS 8,50 RS 14,90 RS S,50 

RS 42,90 

_ 

RS 48,50 RS 65,00 RS 42,90 

.r..5- 

C : 
e 
41. 



/2to, oji ko. 
FABIANA SCHUL ADLHA 

Departamento de Contratações Públicas 

JEFERSON 
IVAN 

PAESE — 
PITTY 

SPORTES - 
ME 

R$76,80 RS 69,12 RS 86,50 R$62,40 RS 62,40 3 67688  

TROFÉU EM MDF NA COR 
AMADEIRADO COM DETALHES EM 
ACRÍLICO BRILHANTE NA COR 
DOURADA. BASE DE SUSTENTAÇÃO 
EM MDF. TAMANHO DA BASE: 16CM 
X 10CM X 8 CM DE ALTURA. 
DIMENSÃO DO TROFÉU: 26CM DE 
ALTURA E 22CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 2CM. COM  
RECORTE ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO. CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. MODELOS E 
QUANTIDADES CONTIDOS NO ITEM 
4.1. DO TERMO DE REFERENCIA. 

35 UN R$ 62.40 R$ 2.184,00 

JEFERSON 
IVAN 

PAESE — 
PITTY 

SPORTES - 
ME 

        

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 10 922,00 

Certifico que confeccionei planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 



03/09/2023, 09:13 about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- :77  

.... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.261.548/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/12/20 00 

NOME EMPRESARIAL 

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA _1 
TITUI 0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORI E  

ME 

rCÔDICO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 8.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
17.41-9-01 - Fabricação de formulários  continuos  
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário continuo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.29-8-00 - Edição integrada A impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada i 

LOGRADOURO -I 

R ANTONINA 
NÚMERO 

700 
COMPLEMENTO 

1 

CEP  

85.601-580 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(046) 5246-296 
i 

-I  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/09/2023 as 09:13:10 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

about:blank 1/1 



ON,1 0 5 V 
CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA. - ME 

CNPJ/MF N.° 04.261.548/0001-46  

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, brasileiro, maior, capaz, natural de 
Erechim - RS, divorciado, nascido em 09/10/1963, industrial, portador da Carteira de 
Identidade Civil - RG n° 3.634.176-9, expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF n° 
467.123.489-00, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Nossa 
Senhora das Graças, 233, Bairro Cango, CEP 85604-080; CLAUDETE ZONTA BERTÉ, 
brasileira, maior, capaz, natural de Francisco Beltrão - PR, divorciada, nascida em 
04/02/1964, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil - .RCi n° 3.708.856-0, 
expedida pela SSP/PR em 11/02/2000 e CPI? n° 488.428.189-68, residente e domiciliada 
em Francisco Beltrão - PR, A Rua Nossa Senhora das Graças, 233, Bairro Cango, CEP 
85604-080, sócios componentes da firma que gira sob o nome empresarial de CALGAN 
EDITORA GRÁFICA LIDA - ME, com sede e foro em Francisco Beltrão - PR, A Rua 
Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41204467644 por despacho em sessão de 08 de Dezembro de 2000 e 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.261.548/0001-46, resolvem alterar seu contrato social 
primitivo e posteriores alterações e o fazem por este instrumento na melhor forma de 
direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço dos sócios, passando a ser: Rua 
Antonina, 700, Centro, Francisco Beltrão - PR., CEP 85601-580. 
CLAUSULA SEGUNDA Fica alterado o Objeto Social da empresa, passando a ser: 
IMPRESSÃO DE LIVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 
(CNAE 1811-3/02), IMPRESSÃO DE JORNAIS (CNAE 18.11-3-01), IMPRESSÃO DE 
MATERIAL DE SEGURANÇA (CNAE 1812-1/00), IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO (CNAE 1813-0/01), IMPRESSÃO DE CARTÃO VISITA, 
RÓTULOS, RECIBOS E MATERIAL PARA OUTROS USOS, INCLUSIVE 
SERIGRAFIA (CNAE 1813-0/99), SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO (CNAE 1821-
1100), SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO (CNAE 1822-9/01), 
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS (CNAE 1822-9/99), FABRICAÇÃO 
DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (CNAE 1741-9/01), FABRICAÇÃO DE BLOCOS, 
ENVELOPES, PAPEL TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL, 
CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO 
INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO (CNAE 1741-9/02), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 4761-0/03), EDIÇÃO DE 
CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5819-1/00), 
EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS 
PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5829-8/00) E SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 
CARIMBOS (CNAE 8299-7/03). 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam inalteradas as demais clausulas do contrato social e 
alterações posteriores. 
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista das 
modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM. por este instrumento, atualizar e consolidar o 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/05/2016 08:30 SOB N* 20163058512. 
PROTOCOLO: 163058512 DE 19/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600474215. MIRE: 41204467644. 
CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA GERAI 

CURITIBA, 23/05/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

I 
JUNTA COMEROAL 

DO PARANÁ  
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CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME 

CNPJ/MF N.' 04.261.548/0001-46 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAI, 

contrato social. tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições de referida Lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME 
CNPJ/MF N.° 04.261.548/0001-46 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ALTEM1R ROBERTO BERTE, brasileiro, maior, capaz, natural de Erechim 
- RS, divorciado, nascido em 09/10/1963, industrial, portador da Carteira de Identidade 
Civil - RG n° 3.634.176-9, expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF n° 467.123.489-
00, residente e domiciliado em Francisco Beltrdo - PR, à Rua Antonina, 700, Centro. 
CEP 85601-580; CLAUDETE ZONTA  BERM  brasileira, maior, capaz, natural de 
Francisco Beltrão - PR, divorciada, nascida em 04/02/1964, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade Civil - RG TV 3.708.856-0, expedida pela SSP/PR em 11/02/2000 e 
CPF n° 488.428.189-68, residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, à Rua 
Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580, sócios componentes da firma que gira sob o 
nome empresarial de CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA - ME, com sede e foro em 
Francisco Beltrão - PR, à Rua Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580, devidamente 
registrada na Junta Comercial do  Parana  Sob o NIRE 41204467644 por despacho em 
sessão de 08 de Dezembro de 2000 e inscrita no CNPJ/MF sob o IV 04.261.548/0001-46, 
resolvem consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na 
melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CALGAN 
EDITORA GRÁFICA LIDA - ME. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na RUA ANTON1NA. 
700, CENTRO, EM FRANCISCO BELTRÃO - PR., CEP 85601-580. 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é a IMPRESSÃO DE LIVROS, 
REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS (CNAE 1811-3/02), 
rMPRESSÃO DE JORNAIS (CNAE 18.11-3-01), IMPRESSÃO DE MATERIAL DE 
SEGURANÇA (CNAE 1812-1/00), IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO (CNAE 1813-0/01). IMPRESSÃO DE CARTÃO VISITA, RÓTULOS. 
RECIBOS E MATERIAL PARA OUTROS USOS, INCLUSIVE SERIGRAFIA (CNAE 
1813-0/99), SERVIÇOS DE  PRE  IMPRESSÃO (CNAE 1821-1/00), SERVIÇOS DE 
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO (CNAE 1822-9/01), SERVIÇOS DE 
ACABAMENTOS GRÁFICOS (CNAE 1822-9/99), FABRICAÇÃO DE 
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (CNAE 1741-9/01), FABRICAÇÃO DE BLOCOS, 
ENVELOPES, PAPEL TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL, 
CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO 
INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO (CNAE 1741-9/02), COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 4761-0/03), EDIÇÃO DE 
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CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA. - ME 

CNPJ/MF N.° 04.261.548/0001-46 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5819-1/00), 
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS 
PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5829-8/00) E SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 
CARIMBOS (CNAE; 8299-7/03). 

CLAUSULA QUARTA - 0 capital social é de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta 
mil reais) divididos em 530.000 (quinhentos e trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(hum real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

Quotista N° de Quotas Valor em R$ % 

ALTEMIR R OBERTO BERTE 265.000 265.000,00 50,00 
CLAUDETE ZONTA BERTA' 

1 
265.000 265.000,00 50,00 

TOTAL 530.000 530.000,00 100,00 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Janeiro de 
2001 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem 
fica assegurado. em igualdade de condições e prego direto de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio 
ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, com os poderes de administrar, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização dos demais sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam os sócios, de comum acordo, vedados a 
prestação de avais, endossos, cauções de favor ou fianças, a terceiros. 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
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CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME 

CNPJ/MF N.° 04.261.548/0001-46  

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades  corn  os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não 
havendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado  corn  base na situação patrimonial da sociedade, 
data da resolução, verificada cm balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO O mesmo procedimento será adotado em outros casos  
ern  que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Ftc  let  o faro de Francjsco ão  - Pi. 
para o exercício e o cumprimento dos direi obrigações 13.§,ultenté-s-deste  co  tra 

E, por assim terem justos e ntratados,  lay , datam e assinam o pesente 
instrumento em via única de ig981teor e to , o rigando-se fielmente, e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em tod os seus to os. 

Francisco Beltrão - PR e 2016.  

k-A-/ 

CLAUDETE ZON'TA1-*'RTÉ 
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VERIFICAÇÃO 

ov.ioan 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°17912/2023 

RAZÃO SOCIAL: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CNPJ: 04.261.548/0001-46 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 80861 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9022883680 
AL VARA: 
ENDEREÇO: R ANTONINA, 700 - CENTRO CEP: 85601580 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Serviços de pré-impressão, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos, 
Serviços de acabamentos gráficos 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 
DATA DE VALIDADE: 
FINALIDADE: 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFFITJ2X2H9TEG 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltrao.prgov.br  

C: erti  ciao emitida g ratuit a  mettle  

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela internet em: 25/05/2023 10:25:27 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 0(\f ti 0 5:6  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031482895-58 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.261.548/0001-46 
Nome: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 23/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazeacialx,gDy,br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (25/08/2023 10:26:10) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CNPJ: 04.261.548/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:15 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/12/2023. 
Código de controle da certidão: 7A94.37A7.6E07.049C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA. FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 04.261.548/0001-46 

Razão 
Social: 

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 

Endereço: RUA ANTONINA 700 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-580 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023 

Certificação Número: 2023102800460590645485 

Informação obtida em 06/11/2023 08:38:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.dov.br/consultacrf/paaes/consultaEmoreciadorisf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GALZON EDITORA GRAFICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.436.265/0001-86 
Certidão n°: 51448642/2023 
Expedição: 25/09/2023, as 17:15:15 
Validade: 23/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GALZON EDITORA GRAFICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.436.265/0001-86, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re  colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.968.908/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/07/2018 

NOME EMPRESARIAL 

MARCOS LUCIO 79518605904 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LUCIO TROFEUS E BRINDES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  MARANHAO 
NUMERO 

1677A 
COMPLEMENTO  
.* ****** 

CEP 

87.208-104 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA 07 
MUNICIPIO 

CIANORTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARCOS_LUCI02007@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(44) 9968-8161 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/07/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/10/2023 ás 09:09:41 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Nome Civil  

MARCOS LUCIO 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

CPF 

795.186.059-04 

CNPJ Data de Abertura 

30.968.908/0001-54 19/07/2018 

Nome Empresarial 

MARCOS LUCIO 79518605904 

Nome Fantasia 

LUCIO TROFEUS E BRINDES 

Capital Social 

20.000,00 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 19/07/2018 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 

87208-104 AVENIDA MARANHAO 1677A 

Bairro Municipio UF 

ZONA 07 CIANORTE PR 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Inicio 
10 período 19/07/2018 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Artesão(5) em outros materiais independente 

Atividade Principal (CNAE) 

3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 



CY-1°62  
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  

Funcionamento  

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: httos://meiseceita.economia.gov.bricertificado. 

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Estado do  Parana  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

C(3  

Certidão Negativa de Débitos N° 30887 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MARCOS LUCIO, CPF/CNPJ n° 30.968.908 

/0001-54, para SIMPLES VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e 

divida ativa), até a presente data, em nome de MARCOS LUCIO 79518605904, 

CPF/CNPJ n° 30.968.908/0001-54, situado(a) em Cianorte - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente 
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionado à verificação de sua autenticidade na 
internet, no seguinte endereço: www.cianorte.prgov.br/autenticidade   

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei Municipal N° 3436/10 de 24/03/2010 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESSE DOCUMENTO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 783A7DEDBE5C9C4AAED83AB9311E1677 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATE 26/11/2023 

Cianorte - PR, 27 de outubro de 2023 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
u064  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032114297-67 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.968.908/0001-54 
Nome: MARCOS LUCIO 79518605904 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/02/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gsadar 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (27 /10/2023 09:01:14) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCOS LUCIO 79518605904 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:46:33 do dia 27/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2024. 
Código de controle da certidão: 993D.10D9.E1CB.E423 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.968.908/0001-54 

Razão 
MARCOS LUCIO 

Social: 
Endereço: R IVAI 153 / ZONA 03 / CIANORTE / PR / 87209-172 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/10/2023 a 16/11/2023  

Certificação Número: 2023101807424650884161 

Informação obtida em 27/10/2023 09:07:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/10/23, 09:07 Consulta Regularidade do Empregador 

0066 

Voitar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf. 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCOS LUCIO 79518605904 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 
Certidão n°: 59589020/2023 
Expedição: 27/10/2023, as 09:03:12 
Validade: 24/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCOS LUCIO 79518605904 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.968.908/0001-54, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re  colhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Df.:V  i  Cja :3 C..1 :3 uge :3 t: Z":•e : rid uz4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

25.371.647/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/08/2016 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PITTY  SPORTS  
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

10.53-8-00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
10.99-6-04 - Fabricação de gelo comum 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comercio atacadista de alimentos para animais 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR(DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R  JOSE  SILVA 
NÚMERO 

550 
COMPLEMENTO 

LOTE 07 

CEP 

85.580-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

ITAPEJARA D'OESTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...,.., 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/10/2023 ás 08:34:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/5 

about:blank 1/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

v--, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.371.647/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0
DA

4
T
1
,4
08
7

2
A
0
7

6
R 1-  URA 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-3-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R  JOSE  SILVA 
NUMERO 

550 
COMPLEMENTO 

LOTE 07 

CEP 

85.580-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

ITAPEJARA D'OESTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/10/2023 ás 08:34:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/5 

about:blank 2/5 



27/10/2023, 08.35 

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
eet: 1.- f 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.371.647/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/08/2016 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de  materials  de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R  JOSE  SILVA 
NUMERO 

550 
COMPLEMENTO 

LOTE 07 

CEP 

85.580-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

ITAPEJARA D'OESTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 

.• 
‘1  • 

(*) 
1. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/10/2023 ás 08:34:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/5 

about:blank 3/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.371.647/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 

o
p  A

4
T
/
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NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R  JOSE  SILVA 
NUMERO 

550 
COMPLEMENTO 

LOTE 07 

CEP 

85.580-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

ITAPEJARA DOESTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(46) 3526-1366/(46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/10/2023 ás 08:34:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 4/5 

about:blank 4/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
25.371.647/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/08/2016 

NOME EMPRESARIAL 
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R  JOSE  SILVA 

NUMERO 
550 

COMPLEMENTO 
LOTE 07 

CEP 
85.580-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 
ITAPEJARA DOESTE 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3526-1366/ (46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... .*. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir.. ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/10/2023 as 08:34:51 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 5/5 

about:blank 5/5 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1111 

Secretaria da Micro e Pequena  Empress  
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

‘ NUMERO DE CENTFOCACAO DO REGtSTRO DE EMPRESA -  PORE  DA secn  
XXX 

NIKE  DA PfLIAL fpretncter somente se  eta  referente a  NW)  

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (cdmpleto. sem atx*,a-toas) 

JEVERSON IVAN PAESE 
NACPDNALOADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A/ 
texo 
Masculino 

REGO.* DE EfENSIto ritatiot 

Comunh5o Parcial  
LSO  DE ipat) (mitt  
GENTIL PAESE IDALINA DAL' BELLO PAESE 

tN Imintero) dv n ao 'mior OF  NASCIDO EM data de fusornentv) fOTIOADE 

19/12/1963 3167066-6 I SSP PR 
CPf Intknerd) 

408.132.230-91 
:- EMANCIPADO POR (forma de err:Z00.43300 • somente  

XXX 
nn Caw  de  mend,/  

DOM)CILIACO NA iliX,RADOURO • rua.  in.  atci 

RUA DUQUE DE CAXIAS 
NUMERO 

SN 

r

COMPLOTENTO IIIAIRROIDISTRRID 

i XXX 1 INDUSTRIAL 

CEP 

85580-000 
• .„,. .. 

, • 

', mutocvio 
itapelara d 'Oeste PR 

declare, sob as penes da 
empresário e requer: 

lei, não  *star  impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
080 • iNSCR1ÇÃO 

ATO —C6DIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇ40 DO 
t 
t. 080(1) - INSCRIÇÃO 

EVENTO CODIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

i.,

NOME EMPPESARIAL 

I JEVERSON IVAN PAESE • PITTY  SPORTS  
UDGRADOURO (roa,ev.  etc)  

RUA  JOSE  SILVA 
1NUMEHO 

i 550 
COMPLEMENTO 

LOTE 07 

5A1A1tO/05 

INDUSTRIAL 

TA ITO 

85580-000 
CEP  

1.; - , 
.   

.4 mutiocipio  
itapejara d 'Oeste 

UP PAIS 

PR BRASIL 
C. -• • ,if  

XXX 
VALOR DO CAPITAL •  Rs -I 

. 100.000,00 

VALOR DO 

I cern 
CAPITAL. (por enema) 

mil reais 
COMO DE ATIVIDADE ECONÓMCA 

(CNAE Fiscal) 
Atterdadt PrincApef 

4763602 
0,  MOW.  SeCundSna 

1 1053800,1099604, 1413401. 
14 1.813099, 3101200, 3240099, 

3314713, 3321000,4321500, 
4322301,4322302. 4530703, 

‘) 4530704, 4530705, 4623109, 
4637199, 4639701, 4641902 

Descrfcid do  °WC°  

Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista 
acessórios; Comercio varejista de artigos de armarinho; 
coca, pesca e camping: Comércio varejista de suvenires, 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
e equipamentos pare escritórios; Atividades de sonorizaçào 
varejo de peças e 

de artigos do vestuário e 
Comércio varejista de artigos de 
bijuterias e artesanatos; Comèrcio 

de inforrnatica; Aluguei de máquinas 
e de Iluminacio; Comércic a 

°Ara Ok INIC/0 DAS ATIVIDADES 

XXX 

NUMERO DE IMSCRICÃO 0  CNN 

/XXX 

TRANS(  ERENCIA DE SEDE 
OUTRA UF trthE  ANT  ERCA 

X • 

OU DE FILIAL DE uF t., , 

....--.... l!'',(4.A*  

DATA ASSLNATURA AS P TURA DO E '6. -4r • 
02/08/2016 1,61 

.-1,.  Olialutttit060" 
..., 

, „.• . 
DEFERIDO. PUBLIOUE-SE ARQUIV AUTENTICAÇ • 0 

11111  

- 

iiiiiillnillig111111 

, 
PR1160000346929 

 - , • ' 4 ft.trAe0,,,t,  

PARA USO EXCLUSIVO (MANTA COMERCIAL 

....... _____ 

F• ft..TtsITA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO  EN  04/08/2016 14:13 SOB N° 41108103661. 
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. C60/G0 DE VERIFICAÇÃO: 
11601381393. NIRZ: 41108103661. 
JEVERSON IVAN PASSE - PITTY  SPORTS 

Ube  rtad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 04/08/2016 
www.empresafaci1.pr.gov.br  

A validade  (lest*  documento, se impresso, fica sujeito & comprovagao de sue autonticidade nos respectivos portais. 
Informando  sous  respectivos códigos de vorificagao 



01 4  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Ftaclonallxagio e Simplificação 

Departamento•de Registro Empresarial e integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fothas 2111 

     

     

      

NOME 00 EMPAESÁR)0 Icompleto, sem ebrev4turo0 
; 

JEVERSON IVAN PAESE 
i 

NACIONAIIWE 

BRASILEIRA 
ESTADO CRAL 

CASADO{A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME  OE  it*NS(seasedo) 

Comunhlio Parcial 
? 
., 

, ELMO DE 4144 (mie) 

GENTIL PAESE I IDALINA DAL' BELLO PAESE 
riascit)O EA  We('  de nesomento) 

19/12/1963 

fIDENTlUADE inumem) Orgio emisso, Ur 

3187066-6 ] SSP t PR 

CrItrarnec;i -4 

408.132.230-91 
u.v...Nc pApo  port  )orna  on  emancipsc.10 • somente 

• XXX 

no Cblu de rtlenoft 
k,  

DOMKILLADO RA hOGITADOUR 0 • rve e,  etc)  

RUA DUQUE DE CAXIAS 
INUMERO fi 

SN 
. cowilmegto 

XXX 

emmytIGTRITO 

INDUSTRIAL 
CEP 

85580-000  • 

7,,;•Vi7 , . , 

:-• ,....  
,, muNicim  

It3pejara d'Oeste 
UP . 

PR 

declara, sob as penas da lei, não 
empresário e requer: 

estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro  registry  de •i 

. A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

, 

PARANÁ 'À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

il 
li CO DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
67 080 • INSCRIÇÃO 

cá DIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

i 

DO ATO . 4 
r..4 1 
ri 

• CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO r 080(1)-INSCRIÇÃO 
CODIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

J. 
 

1 
NOME EMPRESARA 

• JEVERSON IVAN PAESE - PfTTY  SPORTS  
, u.yum.,kwuxo (na.ev,  etc)  

' RUA  JOSE  SILVA 
NUMERO 

550 
comPLEmemn,  

LOTE 07 

&cat  a 0/DISTa 

INDUSTRIAL 

ITO CEP 

85580-000 

C,p'1"7. ....iii 
608 ; .

i
n.7,,• 

*Tr- 

muNicim 
I 

itapejara d 'Oeste 

UF PASS  

1 PR I BRASIL 

00AREIOEUTR, i v'' 

XXX 
1 

' VALOR DO CAPMAL • RS IvA.LOR 1)0 

100.000.00 ' cem 
760M0 DE MIME (CON(5rt5rj  

caPnAi. (por emenEol 
mil reais 

(0404 Ftscen 
AtNictede PrInciPel 

' 4763602 
AlIvidede SecuAdirte 

i' 4641903, 4642702, 4643501, 
4643502, 4645101, 4645103. 

• 4646001,4646002, 4647801, 

V. 4649401, 4649402, 4649404, 
4649408, 4649409, 4649499, 
4661300, 4662100, 4663000 

DoscrkSo do Ohreto 

acessórios novos para veículos automotores; Comercio atacadista de alimentos 
Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico; 
atacadista de artigos de armarinho; Comercio atacadista de artigos de cama, 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista 
malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista 
cosméticos e produtos de 

para animais; 
Comércio 

mesa e banho; 
de bolsas, 

de 

DATA  OE  P4100 DAS ATIVIDADES  

X XX 
NUMEROUS  INSCA4ÇK6 • TRANSFER IA 01, SECA OV DE ?.  UAL  DE  

01.1TRA UF Nml ANTERKA XX XX . 
,.... .....• 

V F  1'4  a!'  , 

I: DATA ASSINATUAA S 

r . 

URA 00 E • R Vir 4111FRAMI  

02/08/2016 
' L a. 

i'.:PARA  Us*  404%0' 0 VA* f AU . , , .  • ' i , „ r • r , 
a 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE AliQUIV E 
i• 

AUTENTICAÇÃO 

ifilill 1116111111 11 11 itlikl  iii  111111 
PR1160000346929 

......íi:‘IltIW;:Wel'ilmu ...,,,Live4.12u1.,.1.144,:cat,« ..i..,,,W4404,142:44111)3 11141A2.,eirt agilitlmMkiiiumaimmiKAadd.Jwtli12L;Aaiiieaksl 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA -  SRO!  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N 41108103661. 
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601381393. MIRE: 41108103661. 
JEVERSON IVAN PAESE -  PITT? SPORTS  

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAI 

CURITIBA. 04/08/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade  delete  documento, se impresso, fica sujeito i comprovagao de sua autenticidade nos respectivos 
 portals.  

Informando seus respectivo* códigos de verificsglo 

JUNTA COMERCIAL 
IX) PARANA   



Secretaria da Micro • Pequena Empresa 

Secretaria da RAC10,11111Z11010 e Simplificacio 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

PAM%O LUSV8EtbAJUNTAeOM1RCIAV 4 741.5 

AUTENTICAÇ O 

PR1160000346929 

111111111111 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E A QUIVE-S 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3111  

Pig 
is, NuMERO  Di  113ENTIPICRÇA0 00 keosTmo De EMINISA .  WIPE OA  ME 

XXX 

JERE DA PIUAL (preencher somente mi. *to referante a Illtal) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (compitto, sem etrevieturas) 

1? JEVERSON IVAN PAESE 
r„, kactOkALANI.00 

, BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
‘, Itz0 

Masculino 
REGIME De BENSttt CaS4d0) 

Comunhtio Parclal 
' FILHO a  (pal) Oriel  

GENTIL PAESE IMI..Y144A, 'LAI: WEL)..0 PAVESE 
NASCIDO EM (data de nascsmento)  

0 
„. 19/12/1963 

COMMA  laimatrot 61410  *missy ur 

3187066-6 1 SSP PR 

CPFIn0mer0/ 

408.132.230-91 
) , EMANCIPADO 

. XXX 
POR  (forms  de trylanutundo •  somata"  no caso de  manor)  

'00keti4130  la  CLOGRAGIOUAJ - rua.  ay etc)  

RUA DUQUE DE CAXIAS 

r 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

XXX 

EsesaRO/DISTR ITO 

INDUSTRIAL 

CEP 

85580-000  

I' ... , . ..,, 
'IAA", . i,J. 
1 ''. .,  , vt• ,,.L4.1.1.:.,..!...,„,:„..,-,..,.. ,,.. .--, -.-,»44/....,  

,, N'TfraPIO 

';* Itapejara d'Oeste cP 

UF 

PR ) 

declara, sob as penas da 
ernpreserio e requer. 

lei, não estar impedido de exercer atividade empresária,  quo  nio possui outro registro de 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ IA 
1 

JUNTA COMERCIAL DO XXX 
'A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

080 • INSCRIÇÃO 

ATO 1CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

A XX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

080(1) • INSCRIÇÃO 
EVENTO COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  
LOGRADOURO uve,ev,  

RUA  JOSE  SILVA 

etc,  NUMERO 

5S0 
COMPLEMENTO 

LOTE 07 

LIAIRNO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 

CEP 

85580-000  

.4' .  '' ' ''' • 

•iii —,,,..3..‘•./*LLIA...kij-3.• 
., MUNICIPIO Ur Pks 

itapejara d 'Oeste PR 1 BRASIL 
..1. 

•.' • --- e' ICO E.P4A1 

XXX 
VÁLoct 60 CAPTTAL • RS 

• 100.000,00 

VALOR 00 CAPITA. •  (pot wens")  

cem mil reais • 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

ICNAE Fiscal) 
A.Hvgiade Prtncip4I 

4763602 
• Ativklade SmicurALSrus 

4665600, 4679602. 4686902, 
4691500, 4693100, 4712100, 
4721104,4723700, 4741500, 
4742300, 4743100, 4744001, 
4744002, 4744005, 4744099, 

• 4751201, 4751202, 4752100 

Dascri<io do Ob}uto  
': 

perfumaria; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista de equipamentos 
elétricos de uso pessoal e domestico; Comércio atacadista de Instrumentos e  materials  para 
uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de maquinas e 
equipamentos para uso comercial; partes e pecas; Comércio atacadista de Maquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças; Comércio atacadista de maquines. 
aparelhos e equipamentos para uso 

. DArA DE  NCO OAS  ATIVIDADES 

XXX 

NUMERO DE INSCRICIO CRP)  

XX -) 

TRAAISFERtNClA DE SEDE OU DE FILIAL DE  
OU .  UP  NIRE ANTERIOR 

.9•1!: 
1 

UP  

OATA ASSINATURA AT A DO  IMP  ES 

02/08/2016 1 i ILI 1g 

PARA USO EXCLUSIVO  OA  JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO KM 04/08/2016 14:13  SOS  N' 41108103661. 
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICACiO: 
11601381393. NIRE: 41108103661. 
JEVERSON IVAN  PARSE  - PITTY  SPORTS  

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 04/08/2016 
wwv.emprasafacil.pr.gov.br  

A validacie deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovado de  suit 
 autenticidade nos respectivos portais. 

Inforoando  sous  respectivos códigos de verificado 

JUNTA CONAIRCIA-L1 
DO PARANA 



076 

1..
/UNTA COME

00 
VIAL1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N' 41108103661. 
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CÓDIGO DE YERIFICACAO: 
11601381393.  HIRE:  41108103661. 
JEVERSON IVAN PAXSZ - PITTT  SPORTS  

Libertad  Bogus  
SECRETARIA- GERAL 

CURITIBA, 04/09/2016 
www.empresafacil.pr.g0v.br  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO  
Potties  4/11 

NUMERO DE CENTWICA4 • • CO  REGIS-TAO  DE EMPRESA - MRE DA SEDE 

XXX 
M- .;, ' 1" Pie . er  !Wrier+ se sW,  re  emill* a 

XXX 
NOME DO EMPRUiARK) (amvIeto,  tern  400,t,NANMO 

JEVERSON IVAN PAESE 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
rsTAiou  CI*.  

CASADO(A) 
semi 

Masculino 
REGIME DE BENS(te cactdo) 

Comunhão Parcial 
I tHO DE (1).0 0,4C 

GENTIL PAESE I IDALINA DAL BELLO PAESE 
Nascioo E4  Om*  de rmscinwnto) 

19/12/ 1963 

CENTEADE (nOtmeml 

318706E-6 

&olo errasor UP 

SSP I PR 
Of  (mimem) 

408.132.230-91 
EMANCIPADO POR Itorra de cmancLiniaçSo • somente 

XXX 
no  caw  de menor) 

oomrjuADO fiA ¡LOGRADOURO - rua.  or, etc)  

RUA DUQUE DE CAXIAS 

NOMEk0 

SN 
ITAMINEPOO 

XXX 

SAIRRO/DtSTRITO 

INDUSTRIAL 

CCP 

85580-000 

-e0000,14141 • " .. 

Oleafikr .5.11  : 

. 

4. -.̀ t 

mUNICM  

ItapeJara d "Oeste 

VF  

PR 

declare, sob as penes da  let,  não 
empresário a requer; 

estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO —A—N1 PAR A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

Ono  - INscruçÃo 
C6DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO  
xxx 

F0

a DIGO E DESCRIÇF0-50 EVENTO 

80(1) - INSCRIÇÃO 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESAR A. 

)EVERSON IVAN PAESE •  PITT? SPORTS  
LoslaAC,Ouori ;,,a .e.,,, ,,,,,1  

RUA  JOSE  SILVA 

1 W./MFR.° 

550 
comPiimENTo  

LOTE 07 

!IAA  RODIS7R/70 

INDUSTRIAL 

CEP 

85580-000 
j'çi,a1M1,, ... ' 't,' :•t,' .0:,,.  . r 
,!'0944 . - ...rf,,...t,,:-  

MUNICIP!O  

Itapejara d • Oeste 

or  
PR 

PAIS 

BRASIL 

'C' ilt '0(4,441..) earii s'. 
XXX 

VAIXA Coc,CAMTAL, As ivAlON KTE-R3 fTAL 

100.000,00 I cem 
‘ 1 ...._... 

• (Mr  extens01 

mil reais 
Cuw..4) DE ATIVIDADE ECONC)MiCA 

ICNAE FACen 
AtivIdode PrinVpal 

4763602 
Atrella0e Secvn4ins 

1 4753900.4754701, 4754703, 
4755501, 4755502, 4755503, 
4756300, 4757100, 4759801. 
4759899, 4761001, 4761002, 
4761003, 4762800, 4763601, 
4763603, 4763604, 4772500 

poscriOd do  Weld  

agropecuário; partes e peças; Comercio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de mármores e 
granitos: Comercio atacadista de mercadorias, com predominancia de produtos alimentícios; 

Comercio atacadista de mercadorias, sem preclominAncia de alimentos ou de insumos 
agropecuários: Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria: Comércio ati.p.:ad'st3 
de equipamentos e artigos de 

ooa DE  MVO  DAS ATMDADES 

XXX 

uOMERO GE INSCRICAO i6 CPI 

X X' 
.P"-', _,....Uhi(  

rt‘AnsrEAENCIA oe SEDE ou DE FILIAL oe 
OU'FRA  or  MIRE ANTERIOR 

uf ,;.4 ' 'i T:,1, 7.i, . 

-C-Lil'A ASSNA,VAA 

02/08/2016 
, 

VRA DO E 

_Vitiy./ . h .11‘1°A  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  sous  respectivos códigos de verificaglo 

Secretariat  da Micro e  Pe• quena Empresa 

Secretaria da rtacionatizacao e simpirricaoao 

Departamento de Registro Empresarial e Integraçâo 

14Wii 

•." 

DEFERIDO, PUBLIQUE-Sy/ARQUPWSE 
, AUTENTICACÂO 

1111fill01111111111119ilifillilli 929  li 



Secretarial da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionaliz,acao a SimplifIcaçtio 

Departamento • de Registro Empresarial e Integração 

t. 
0 (77 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 5/11 

VNY,F.',;7,TraelagiTtfsIgraltrAgagriarjut.  
Nat  W1M0.1  Iprecncher somente se  We referents  a 11$11) 

XXX 

NÚMERO  Of  CENTIF ICACAO DO REGISTRO  OE  EMPRESA HAF (IA  %FOP  

XXX 

NOME DO EMPRESEAK) icorApi.to. sem atnEvistüreS) 

JEVERSON IVAN PAESE 
' IvAt,oe4ruo.4)e 

BRASILEIRA 

ESTADO CM- 

CASADO(A) 
(, Se xo 

Mascu Imo 

s m &ome oe eeom tvs caseate) 

Comunhao Parcial 

. 

f- *MO DE  tool) (ri,se) 
GENTIL PAESE I IDALINA DAL BELLO PAESE 

NASCIDO Em (data  tit  neltimen/0) 

19(12/1963 

CENTIOADE (número) 00310 emisaor Ur 

3187066-6 I SSP PR 

C PE (otkogro) 4 

408.132.230-91  

O
f,  EMANCIPA00  PTA  Itonna dr emancioat3o . somente 

XXX 

no caso de menor) 

DOMICtUADO NA (LOGRADOURO rua av.  etc)  

RUA DUQUE DE CAXIAS 

NUMEA0 

SN 
COMPLEMENTO 

XXX 

RAMA 0,0t5T7trTO 

INDUSTRIAL 

CEP 

85580-000 ea...„,,„0.,:....i.,—t... _'...V.. 
MuNICPC,  

f
i Itapejara d 'Oeste PR 

' declare, sob as penes da lei, no  
empresário • requer: 

ester  Impedido de exercer atividade empresária,  qua  NI° possui outro registro de 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA NA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

. COMO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
X X x 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

.. 

COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE • PITTY  SPORTS  
, LOGRADOURO truCev, e(c) 

RUA  JOSE  SILVA 
NUMin , 

550 .  

Ill 

COMP  ,EMENTo I euvrokomisrairo  

LOTE 07 INDUSTRIAL 

Jar  

185580000  

, 
, r; ,; , , .,. L ,,,. .. .. .• 

mUNiCIPIO 

itapeora d' Oeste 

uS P S 

PR BRASIL 

CORREIO ELETP • 0(E-MAM 

XXX  
VALOR DO CAPITAL • RE 

100,000.00 

VALOR DO 

cem 

CAPITAL (por extenso) 

mil reals 
II Tborbo DE ATIVICACE CCONICA 

(NM  Fiscal) 
44vidadit PrInQoal 

4763602 
,ivivieao. Sitcyndena 

4773300, 4781400, 4782201, 
4782202, 4789001, 4789003, 
4789005, 4789007.4789008, 
6209100, 7490199, 7733100, 
8219901, 8599603,8650004. 
9001906, 9511800, 9521500 

Uescriçho 00 Obtyto  

uso pessoal e doméstico; Com4rclo atacadista de produtos alimendclos: Cornitrclo atacadista 
de produtos de higiene pessoal; Com4rclo atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservactio domIcillar, com atividade de fracionamento; Comercio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservaçao domiciliar; Comercio atacadista de produtos odontológicos; 
Cumércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
Comércio 

t , (DATA  OE  ViCK)  OAS  ATIVIDADES 

XXX 

NUMERO  OE  INSCR10.0 NO PJ 
, 

XX 

A. 

TiuwIeimEmcia. DE SEDE iou DE FLA.  OE  
OtITRA ur MilE MIENIOR 
XXX 

........ort. 

tif 
•,, 7  

, 

DATA ASSINATURA •.7 DO EMPAE If 
°111ADO114  

, 
02/08/2016 

! - , • 7, .7. ',Z.,. . . , f 
0%4=4  MIT&  C 0 

- 
. .. ,........2.........a .I.,..41 A .1.,  

.,t, . , 4 , ..4,.,0 
'...""  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E RQUIVE• AUTENTICAÇ , 0 
. 

11111111111111111111111111111111111111 
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PRESA OA SEDE NUMERO 0€  

XXX 

III IllE 11111111111011 
PR 1160000346929 

respectivos  portals. 
A validade deste documento, se  impresso, fica sujeito i comprovado de sua autenticidade nos v rifi a o 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Recionatimgão a Simplificação 

Departamento de Registra Empresarial e Integraaio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6111 

NOME 00 EMPRESARK) (cOrnabeto, sem abnev;enirds) 

JEVERSON IVAN PAESE 
PkVIONALEDADE 

BRASILEIRA 
Stx0 

Masculino 
IL.MO DE  (pal)  

GENTIL PAESE 

MA= CF.% 

CASADO(A)  

(mi.) 

IDALINA DAL' BELLO PAESE 

lOENTIOMDE (nOrnernt 

1 3187066-6  
EMANCIPADO POA ((areia de emancipooSo • sarnenta no caso de recear) 

XXX 

CIO) err.issor 

SSP 

UP ICPt Inionera) 

PR I 408.132.230-91 

004K1.ROCJ NA ILOGRADOUR 0 - rJa,av.  sic)  
RUA DUQUE DE CAXIAS 

t:  COMPLEMENT°  

tx  XXX 
t:- mumicri0 

ttapejara cl'Oeste 

tiumolo 

SN 
CEP 

85580-000 
UF 

PR 

mArkoMisrx 
IN  

:..1 declare, sob as penas da lei, nho  ester  Impedido de exercer atividade empresária,  quo  ralo possui outro  registry  de 
lienpriesirio e requerl 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ KTGNTA COMERCIAL DO XXX 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

, CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

i  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

ONE  EMPRESARIAL 

: JEVERSON IVAN PAESE - PfTTY  SPORTS  
Loc.xxoouxo (nui,ev. a(c) 

RUA  JOSE  SILVA 
FIL:MERO 

550 
comPumENTo 

LOTE 07 
64111R0FD6TR(TO CEP 
INDUSTRIAL 855E40-000 

 
......:, .1. }! ,,,!):1,1 i , 

, 
.: . 

hiuNociPio UT PAIS 

itapejara d'Oeste PR I BRASIL 

CDRAE10 Exre  

XXX 

co  (E-MAL) 

VALOR DO CAPfT41. • ER 

100.000,00 
VALOR DO cAerrk. •  (ear  estelso) 

cem mil reais 
- - -- -- A 

ICNAk Ftscal) 
Atividade nopal 

4763602 
AtIvidada Secure:SAN* 

DATA OE MCA) OAS ATMDADES  
XXX  

DATA ASSINATURA 

02/08/2016 
„  

curroodolowoo 

atacadista especializado em produtos alimentícios; Comercio varejista de artigos de cama, 
mesa e banho: Comércio varejtsta de artigos de flunifnaçáo; Comércfo vareffsta de artIgos de 
papelaria: Comerclo varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio 
varejista de artigos de viagem; Comércio varejista de artigos fotográfIcos e para filmagem: 
Comerclo varejista de artigos  medicos  e ortopédicos; Comércio varejista de bebidas; 
Comercio varejista  de 

NUMERC  Or  MISCR  ICAO  NO CNP) 
XXX 

TRANSFER NCI... DE  SEDE OU  OE FILAL DE 
OWRAUF MIRE NnERR  
XXX  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQ E-SE AUTENTICAÇ • O 

" 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - &EDE 
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'Rtw  OE  sENS(t* cm.ade) 

Comunhão Parcial 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA). 

JUNTA COMERCIA). 
DO PP;f14•4 #, ; _ • • 



#7:  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretarie da Racionalização a Simplificação 

Departamento'de Registro Empreserial a integraçáo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO  
forties  7n1 

NUMERO DE IDE•iTIFICACAO DO REGISTRO DE ENDRES& - MIRE  OA  Serir".  

• XXX 
MAE DA  HURL  Ipreetseher samente se ato  referent.  i 1E44 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo. sem abmviaturas) 

JEVERSON IVAN PAESE 

1.  NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIA. 

CASADO(A)  
SEX°  
Masculino 

REGIME DE EIENIStto case4o> 

Comunhbo Parcial 
f  ID-I0 DE (par) (mle) 

GENTIL PAESE IDALINA DAL BELLO PAESE 
• NASCIDO  Lk  (date o• nascimeole)  

19/12/1963 
!milt +Noe  inbinefoi drgle emIssot UP  

3187066-6 1 SSP PR 

CPf (iximero) 

408.132.230-91 
EMANCIPADO POR (forma de emanc,pacSo •  lament*  n,) coso do  meow)  

XXX 

DOMICLIADO NA (LOGRADOLIA0 • nJa a. et() 

RUA DUQUE DE CAXIAS 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

• XXX 
BARR 0/DISTR MO 

INDUSTRIAL 
CEP ••••• - • , • ' 

85580-000 . _...,,....2_.1. :..: .. 
11UNICIPO  

itapejara d 'Oeste 
UP  

PR. 

declare, sob as penes da 
empresário e requer: 

lei,  Ilia  estar Impedido de exercer atividade empresaria,  quo  não possui outro registra de 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ ---A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

COMO E DESCRIÇÃO DO 
080 • INSCRIÇÃO 

ATO ce5otao E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO 
080(1) - INSCRiCAO 

EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX r:

4, 
 

Ii•  
NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE -  PfTTY  SPORTS  
q 

LOGRADOURO (nia.tv.  etc)  

RUA  JOSE  SILVA 
/747JMERO 

550  
COMPLIMENT°  

LOTE 07 
tIAJAROtOdrarro 

INDUSTRIAL 
CEP 

85580-000 
v,• . 
t't . ,.',• r• ," ;..t ar; . 

MUNIC PIO UP -PAX  

itapelara d•Oeste PR BRASIL 

' 
COME • E • • ICO ( -MARI 1.! 

I, 

XXX 
VA.OR DO CAPITAL • RS 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL • (po,  extenso) 

cem mil  reels  
COMO  OE  ATPADADE ECONÓMICA 

iCNAE  
A:tvidade P:inc 

Fiscal)
ipal 

4763602 
Aisv44cot Sacuno,Srta 

Descricio do Objeto 

bicicletas e triciclos; peças e acessórios; Comercio varejlsta de brinquedos e artigos 
recreativos: Comércio varejista de calçados; Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de doces, bales, bombons; Comércio 
varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
Comércio varejista de Jor ais e revistas; Comercio varejista de madeira e artefatos; Comércio o 
varejista de 4,  

DATA DE moo  OAS  ATPADADES 

XXX 
NUMERO DE INSC ROO NO C 

XXX, 

' • 10 

TPLANSPERENCIA cm  seat  ou ot rsuAL. og  
OLITAALIF rutioa 
X 

us 1.,•. .i ..., ., i. ,, ,0 i$ 
' ','''''''' , ..,  . 4 ...,•4 ,. ,:',.... , .. *, 

DATA ASSP‘ATURA ASS  AT DO EmPRE •• 

02/08/2016 2... di  
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hi  I  III  
.._ .., 

mo111111111militlial  
, 

iifil  
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DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E A 

1.  
UIVE-S 

• e't 

AUTENTICAÇ O 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalizaçâo e Simplificação 
Departamento'de Registro Empresarial o integraçho REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas  Bill  

  

ROPleatli  DI  IDEMTIFICAM 00  alerted OE  IMPRESA •  Nett  DA SEDE 

X XX 
N;RE DA FrItiAL  (pm'  f:esonatfitie et sh• laterteestee a 115*0 
XXX 

NOME DO EMPRESiJ110 (completo, sem ebreeviaturas) 

JEVERSON IVAN PAESE 
— 

NACIONALOADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CML 

CASADO(A) 
SEXO IRE54E  

Masculino 
OE  SENSise casado) 

Comunhao Parcial 
t? 

li  
Flu+ ot (Dai) (mt.) 

GENTIL PAESE 1 IDALINA  DAL' BELLO PAESE 
NASCIDO EM (data  cis  nesclmentOi 

19/1211963 

lotunwitx (nurnerol brgio aroissor UF 

3187066-6 1 SSP PR 

CPF (numero) 

408,132.230-91 
EMANCIPADO POR (forma de omenclpor,Ao • somente no caso de menor) 

XXX 
atvroueoo to. (LOGRADOURO • rue  ay, etc)  

RUA DUQUE DE CAXIAS 
kumERO 

SN 
comeamcfcro 

XXX 
EtRIRROlottt RFTC 

INDUSTRIAL 
CEP 

85580-000 

° `,. :-.Ir - 

' ' 
mutocer 

Itapejara d'Oeste 
uf 
PR , 

declare, sob as penes da 
empresário e requeri 

lei, rtao  *star  impedido de exercer atividade etripresiria,  quo  não possui outro registro de to 

.1 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA  it  JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

—C-FDIGO E DESCRIÇAO DO  
080(1) - INSCRIÇÃO 

CDDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

, 

It)51E (MPRESAAAL 

JEVERSON IVAN PAESE -  PITT( SPORTS  
u:iciiiiAboulko imussy.  err)  

RUA  JOSE  SILVA 

NOMERO 

550 
.MPLEMENTO 

LOTE 07 
EioRRO/DrSTIVTO 

INDUSTRIAL 
CEP 

85580-000  

..,.... 

muNicipo OF PAIS 

ItapeJara d 'Oeste I PR BRASIL 

CORRESO ELETRONIC.0 (E-mAlL/ 

XXX 
VALOR 00 cAPIrAL. RS 

100 000,00 
VALOR 00 CAPtrAL - (por erttenso) 

cem mil  reels  
Ir CDO0 DE ATWIDADE EcoNOmKA 

1CNAE Fiscal) 
Atividade Principal  

4763602 
Ativalocie Secundina 

6escrijo  du ()Otto  

materials  de conStruglio; Comércio varejista de materiais de construgAo; Comércio varejista 
de material elétrico; Comercio varejista de mercadorias, com predominfm:la de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comercio varejista de móvels; 
Comercio varejista de objetos de arte: Comércio varejista de artigos de uso pessoal e 
domestico; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios• Comercio varejista de 
tecidos; Comercio  

OAT.  DE 1e4lOr0  DAs  ArrALIADES 

XXX 
NUMERO  OF INS(  R)C NO C TTRANSEPRPNE:la 

XXX ., .-- -1 

DE SEDE  Fir.  n,  ,,, :Al  Fir  
OU1RA Vf MAE ANIERiOR 
XXX 

'J , .9 .  OA  ,
t
,t  

.747:44::'  

—A7SIKni DArA ASSINAIVRA 00 EMPRE // I  ‹..iii
it\
olin 

02(0812016 '' .1 .1 

[iiiiiiiii1111111115111111 
PR1160000346929 
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AUTENTICAC 
7:fa,MITIZTVANSWAraraMEM,MMITEMIMMT,  

•EFERIDO. PUBLIQUE-5E E • QUNE-S 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionallz3cio e SImplIficação 

Departamento 'de Registro Empresarial e integração 

1)**$Josi 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
FoInes 9/22 

7 . 
4474,44kiiii(4;,i • 1 " -7•14j0 . 

NUMERO  OE  pererwicAciko DO P.EGtSTRO DE EMPRESA • MAE  OA  SEDE 

XXX 
IRE  OA  FILIAL (preinchar  catmint*  si atd rinefttlr  re  

XXX  
Home  DO EMPRE )S.W.  iT(ir3mpletts,  seas  abreviaturas) 
;EVERSON IVAN PAESE 
PACIONIVOADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGP4E DE 8ENS(se casedo) 

Comunh5o Parcial 
F LHO DE  foal) (mte) 
GENTIL PAESE IDALINA DAL BELLO PAESE 

NASCIDO EM (date de nascimento) I bti4YIDADE (imeroi Oi-goo 'mina, kg I 
19/12/1963 I 3187066-6 E SSP PR 1 

CP/(mIrnoro) 

408.132.230-91 
EmmcrAoo  Fos  (forma de emancipa0o • somente no caso de menor) 
XXX 

DOMICUADO NA ¡LOGRADOUR 0 .. rue, ov.  etc.)  
• RUA DUQUE DE CAMAS 

4VOTK6 

SN 
COMPLEMENTO 

XXX 
ISAIRRO/DESTRfT0 

INDUSTRIAL 
CEP 

85580-000 

i 
4 ‘, 

mul,,,cw- 
Itapejara d "Oeste PR 1 

declare, sob as penas de 
empresário, requer: 

lei, ri0io  ester  impedido de exercer atividade empresárfa,  clue  não possui outro  registry  de 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
win)  - iNSCRIÇAV 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DO ATO  
XXX 

CÓDIGO E DESCRICk0 DO 
080(1)-INSCRIÇÃO 

EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPREsApt.u. 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  
t.,-XIMAJANKU ,f04.ev,  

RUA  JOSE  SILVA 

etc)  t.A)MERO 

550 
COMPLEMENTO 

LOTE 07 
dAIRROrD51-RrTO 

INDUSTRIAL 
CEP 

85580-000  
:-.• , 

-.. 
MUNICIPIO UP PATS  

itapejara d 'Oeste PR BRASIL 
CO RF10 a (E  MAIL)  

XXX 
vaLoR Do  cant  - RS 

. 100.000,00 

vÁLOR DO CAPITAL • (par  *atom())  
cem mil  reel,  

cooldo DE KnveciAoe ECONOMKA 
iCNAF Fiscal) 

Ativ,dade Princtpal 

4763602 

1  AIN bdédir SeL,...141,3 

Descriao do Oblvlo 

varejista de tintas e  materials pars  pintura; Comercio varejista de vidros; Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video;  Comércio varejista i 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado 
de Instrumentos  musicals  e acessórios: Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, informática e comunIcacio: 
Confeccáo de 

, DATA  Of  Aor10 r.es ATMOADFS 

XXX 
.4gmeRo1)f. Nsc0!C W., 40 PI 

- 
XXX L) ... 

-RANSf EfkfmCV. DE  SEW: DU  DE FILIAL DE 
LVIRA uf  WE  ANTERIOR 
XXX • 

ci

JJJji 
 

,jr .....ei, • .............1- - •• • 

.. , 
. ,. 
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Secretaria da Micro a Pequena Empresa 

Secretaria da Raclonallracán e SImplifkarisa 
Depettamertto'lle Risslstro EmprasaTke% e 1ntegraÇ.0 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Falhas 10/11 

AV"-AMIN  

XXX I XXX 
ssostE DQ EMPREtA,R10 (complete, sem abrevtaturas) 

ltNn•V•A'Ail'sill.1,11.1sT-9- 

hACIONJiLJDADE 

BRASILEIRA 
ESTPOL/ LIVIL 

CASADO(A) 

Ill  

SEXO 

Masculino 
REGIME DE DENS(se (es.ide) 

Comunhbo Parcial 
F CHO  OE (pm) 

GENTIL PAESE 
(mitt  

L IDALINA DAL' BELLO PAESE 
NASC100 EM (data do nascirnen•m) I IDENTIOADE 

.1 19/12/1963 1 3187056-6 
(numen)) 5roko emissor tw rE". ,,r•tvre":•,` , 

1 SSP PR { 408.132.230-91 
EMANCPADO POR (forma de evancipaçao • somente 

XXX 
no caso de menor) 

DOMICAJADONA(LOGRADOURO-mwav. eci 

RUA DUQUE DE CAMAS 

NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 1  

'4 XXX 
BAIR FICNOtSTR(TO 

INDUSTRIAL 

CEP 

85580-000  

.4., 1 • 

if  ml.NR.,1.10  

ItapeJara d'Oeste 
UP  

PR 

declare, sob as penes da lei, ntio  
empresário e requer: 

ester  Impedido de exercer atividade etnpresirla, que  nit°  possul outro registro de 

A JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO 4 

I 

PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

/ C6DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
I  080 • INSCRIÇAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO no ATO 
XXX 

COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
.,• 080(1) -INSCRIÇÃO 

C66160 E l:—.Z—S.Z---J1;kIÇ 0 DO EVENTO  

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

I, JEVERSON IVAN PAESE • PITTY  SPORTS  . 
LOGRADOURO (wo.try, 

RUA  JOSE  SILVA 
etzi NUMERO 

4 
550 .¡ 

c ONPLENENTO (snienavaritro 

, LOTE 07 ' INDUSTRIAL 1 

CEP 
S . ,.. -, 

.• 
'-'•:-4 —1 '. 

85580-;::-.? .4,, . • *-1 1%*1-4-:) 
. ellif.t.,, •• • !At' 

..., , 
MUNK** UF -4,S :* .. : ! :- . 

ItapeJara d 'Oeste 1 PR  

• VALOR 00 CAPITAL .. RS IvA).OR DO CAPITAL • (por extenso) 

100.000.00 1 cem mu  feats  
CODI00 DE ATIVIOADE ECONÓMICA 

(CNRE Mal) 
Ativtaiwik Rii.cipsi 

4763602 
At/vtdade Seclesdare. 

ONScnclo do Ots!eto 

 roupas profissionais; Fabricação de gelo comum; Fabricação de meiveis com 
de madeira; Fabricação de sorvetes e gelados comestivels: Fotocdpias: impressão 
material; Instalação de máquinas e equipamentos ;ndust— ais; Inst./050: e 
sistemas centrais de ar condicionado de ver,,,::ia.;1.,,., a ,',7,1,  ?ex-kilts•  ...I!: : :, 

elétrica: Instalacaes htdraulicas, sanitArias e de  gas:  Manutenção e reparação 

predomintncla 
de 

—  T, - ..*.e^;S: 
:! : ¡,, — ± -  .-e • '' 

de .4 
DATA DE INV°  OAS  ATTVIOADES 

X X X 

NUMERO DE INSCRICk) NO CNI% I ." 

XXX -.) 
i 

6N5,  ç..A t‘1.4,:o, no! stoi! 0.2 ,:., ,,I.V.L I:s 1.ir—ItiSt 
UUTHA Uf NiRE ANTERIOR 
XXX 

t,  „MITI1=1=4— 
. fr.'. 'j%•,U ,, . . 
;,...,,,,-,--.1-,z • 4; . ,. 

; DATA ASSIVATIMA ASSN uR emPRESAR 

02/08/2016 ./ 
/ *rM 

,,440filiiiiiiittaNtt40141*14,41.4644  , " ,,tk • i'4:, -4,ig ,,,,, , 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQ E-SE AUTENTICAÇ 0 

, , 1111111  ill III  1111111  III  11111 I 11111 111111 
I" PR1160000346929 

:,AXbiliatt ialliT3E1141141041116041416§1862441S1141448idteMbleeltalsMaidkuilIMINSISMIM8880Mdtitidittis h,  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTITICO 0 REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N° 41108103661. 

PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601381393. MIRE: 41108103661. 
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

OUOXWXUA, addsoweasc 
www.ampresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacio de sua autenticidade nos respectivos  portals.  

Informando seus respectivos códigos de verificacto 

It ,INTA C.OmERCiAl. 
DO  PARANÁ  



083  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO  
&Ads  1241  

Secretaria da Micro e Pequena  Empress  

Secretaria da Racionalização • SIrripliticavio 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

*L:  

MOM be  territzi4AÕ  ex)  RECISTRO DE 041•R8A - PARE  OA  SEOE  
XXX 

PORE  DA FILIAL (prey-n(31er somente se ate 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sam  *brie  vatures1 
'EVERSON IVAN PAESF .  

WC  IONAUDADE 

BRASILEIRA 
rSEXO  

CSTADO CIVIL 

CASADO(A) 

Masculino 
RELINE  DE RENS(se casado) 

Comunhão Parcial 
KNO DE  (Pe>) (Ink)  
GENTIL PAESE IDAUNA DAL BELLO PAESE   

MASCO? EM (data de nescimento) 

19/1211963 

IDENTIOADE Inúmero) °mho  emissor of  

3187066-6 SSP PR 

t r PEln4nItt.0) 

I 408.132.230-91 
EMANCIPADO POR ((orma de ernanctoacSo - samente no caso de mono') 
XXX 

DOMICILADO NA ¡LOGRADOURO - rt.:, av.  old  

RUA DUQUE DE CAXIAS 
NUMERO 

SN  
COMPLEMENT°  

XXX 
RAIAROIDISTPro 

INDUSTRIAL 
'CEP 

1 85580-000 
'' s  

....,,,,..er.,  

ItapeJara d'Oeste 
UF 

PR 

declare, sob as penes da 
empresário e requer: 

lei, não  ester  Impedido de exercer atividade empreshrla,  quo  não possui outro registro do 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÕDIGO E DESCRIÇÂO DO 

080 - INSCRIÇA0 
ATO — CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

lxxx 
DO ATO 

COMO E DESCRIÇÂO DO 
080(1) • INSCRIÇÃO 

EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 
00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

jEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  
LOGRADOURO (fue.ev,  etc)  

RUA  JOSE  SILVA 
NUMERO 

550 
cokftemOiro 

LOTE 07 

S4AAitae0dMam0 

INDUSTRIAL 

CEP 

85580-000 
,..., , 

MUNICiPIO vr PAIS 

itapejara d 'Oeste PR BRASIL 

CORR • ELETR • 

XXX 
VALOR DO  CANT&  • RS 1vALOR 

100.000,00 j 

DO CAPITAL - (por extenso) 

cem mil reais 
CÓOIGO DE ATMDADE ECONÓMICA 

(CHM fiscal) 
Atrvitiade PrinctPal 

4763602 
A41,11:1161 seux,disra 

Descriclo do Objeto 

máquinas-ferramenta; Recarga de cartuchos para equipamentos de inforrndtka; 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Reparação 
equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico; Suporte técnico, 
serviços em tecnologia da informação; Treinamento em informática; Comercio 
peças e acessórios  us os para veículos automotores; 

Reparação e 
e manutenção de 

manutenção e 
a varejo de 

DATA  OE ;MCC  oà5 AtmoADEs 

XXX 

NÚMERO  OF  INWRIÇÃo NO ma! 
XXX • /1--  

Talssgsr",:tA  or  SEOE 011  OE  MAL  OF  
OUTRA Uf  PORE  ANTERIOR 
XXX I 

ttr , 4 . t  

: 

DATA ASSMIAruRA DO E  hi  P A / 0111°  
02/08/2016 (  La li ... 

PARA d uttlusivii ii.4 JUNTA aktilliCIAL " . „ k • -.,:,x40'14;31,   ./ 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E Al).11QUIVE-S AUTENTICAÇÃO 

' li 1M  ill  .111111111111i I .' itillititilliill 
PR1160000346929 

 1 

I 

/ / 

"r•dr,.. 

PARA USO EXCLUSiVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA CONZRC/AL DO EST./1/4D° DO PARANA - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/08/2016 14:13 SOB N° 41108103661. 
PROTOCOLO: 164861610 DE 03/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601381393. MIRE: 41108103661. 
JEVERSON IVAN PASSE -  PITT  Y  SPORTS  

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITZ2A, 04/08/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovagio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  sous  respectivos códigos de verificacAo 

511111111111XIMMil 
JUNTA COMERCIAL 

I DO PARANA  



* MIOTTO -  Servant's  Notartal  go  R_INOtro Civil de itspolara D'Oeste - PR 
Av Mane*  Ritz:,  505 - CEP 55..W.6CO -  Form/ roe  (4)3526-2213 

E.mast cartortair4;i0DtmpeOragthotrn6400m 

Reconheço por VERD DURA (11.6.3 CN) a firma de 
TEVERSON IV SE, do que dou fé. Selo Digita 
1.1Boc . 9F2oc . Bj m IQxS .com.br 
Itapejan D'Oeste-P 2O.. Em  Test° da VerdRciP 

( ) Csioni Weis Mott lignacti - Po 
( Cello Patilinho manta - Pamni 
C 43,60 VRC --Rt 7,93+0,75 (*do) 

UMW Mititt0(<7)5 
NOT IA 

CSISOhdtrti, hrtIthr  
ESCREVENTE  

DE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA SEDE 

CRT/TICO 0  REGISTRO  EM 04/08/2016 14:13 SOB N° 41108103661.  
PROTOCOLO:  164861610 DE 03/08/2016. COD/GO DE vERIFICACkoi 
11601381393. WIRE: 41108103661. 
JEVERSON  IVAN  PAESE - PITT? SPORTS 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 04/08/2016 
worte.ompresafaci1.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
LK)PARANAs 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito t comprovacao da sue autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificagio 
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085  Prefeitura de 

 

  

Itapejara DOeste 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 

NOME • JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME 
CNPJ/CPF..: 25.371.647/0001-50 
CADASTRO..: 3425000 
ENDEREÇO..: RUA  JOSE  SILVA 550 - INDUSTRIAL I 
MUNICIPIO.: ITAPEJARA D'OESTE - PR 

FINALIDADE: Licitação 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no Cadastro Mobiliário de Atividades do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que NÃO CONSTAM pendências referente a 
Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/>, utilizando os dados: 
Código/Ano da certidão 2731/2023 
Código de autenticidade da certidão: 531747702531747 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 27/10/2023 
Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031685630-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 25.371.647/0001-50 
Nome: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

www.faze.nsia,pf-go_y_ix 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (14/09/2023 15:11:09) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JEVERSON  IVAN  PAESE - PITTY SPORTS 
CNPJ: 25.371.647/0001-50  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:13:45 do dia 31/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 28/04/2024. 
Código de controle da certidão: 2199.1DAD.D773.6E3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA IXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 25.371.647/0001-50 

Razão 
Social: 

JEVERSON IVAN PAESE PITTY  SPORTS  ME 

Endereço: RUA  JOSE  SILVA 550 LOTE 07 / INDUSTRIAL / ITAPEJARA D'OESTE / PR / 
85580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023 

Certificação Número: 2023102803494744668901 

Informação obtida em 06/11/2023 08:44:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

06/11/23, 08:44 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar imprimir 
'088 

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/paaes/consultaEmoreaadorisf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.371.647/0001-50 
Certidão n': 41817476/2023 
Expedição: 17/08/2023, As 15:02:33 
Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.371.647/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  

re  colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 01 dia 

do mês de novembro de 2023 

CERTIDÃO 

Com Relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS 
MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS 
"CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023., certifico que os documentos referentes a Habilitação Jurídica, 
regularidade fiscal e Qualificação técnica, quando for o caso serão revisados/conferidos pela Agente de 
contratação e sua equipe de Apoio de acordo com lei n° 14.133/2021. 

Rosefia Kriger  Becker  Pa 
Agente de Contratação 

Chefe6 Departamento de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —vvvv‘v.capaneina.pr.gov.br  



7 Roselia Kriger  Becker  Pag t4i 
Age16e de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas do Município de Capanema PR. 

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 01 dia 

do mês de novembro de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Agente de Contratação 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS 
MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS 
"CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023., 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer frente a despesa; 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www .capanema.pr. gov.br  



CI 0 /2  

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 01 dia 

do mês de novembro de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇA0 

Em atenção a solicitação da AGENTE DE CONTRATAÇÃO para Dispensa de Licitação para aquisição 
do objeto: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS 
A 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023.., informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 
aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária:  
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2541 09.001.10.301.1001.2081 386 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2611 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Walter 
. Cont. CRC: py(="046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capanerna.prA!,ov.bi- 

Cordialmente  
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Município de Capanema - PR 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° XX/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as 
clausulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descriçao do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
dade 
de 
med 
ida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 
o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XXJXXJXXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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5.2.4. A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 

da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde 
que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão 
de recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida 
ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
A CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar 
e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 
termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo 
e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano A. Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
t) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços  ern  
dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 
instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
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motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis, 

I) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sell  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

os 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível,  sera()  decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, 
de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município  it'd  se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá 
se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 229/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N": 2671/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ORGA0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde. 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Dispensa de Licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de revistas, medalhas e trofeus para a 3' Mostra de 
Experiências Exitosas de Capanema na Saúde. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI N° 
14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo fisico: 

I) Portarias n° 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referencia; 
IV) Documentos da Pesquisa de preços; 
V) Documentação de habilitação da empresa; 
VI) Orçamento definitivo; 
VII) Certidão do Departamento de Contratações Públicas; 
VIII) Termo de encaminhamento do processo; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Minuta contratual. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 
a veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desan-azoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto  coin  os princípios que regem a 
Administração Pública. 
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

e permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 
aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional 
com a pessoa jurídica contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que  cleverer  ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários  corn  o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificacdo  minima  

necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de escolha do(s) 
contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, 
especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a  Id  50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; 

[Observacão: o valor do inciso lido  art.  75 foi atualizado para  la  57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos 
e oito reais e trinta e trés centavos), pelo Decreto Federal n" 11.317/2022]. 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei n° 
14.133/2021 pelo Decreto Federal n° 11.317/2022. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar e a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois e o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  75 da nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com as seguintes diretrizes: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da 
Administração; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), 
entendidos como tais aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de 
desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de detalhamento, de acordo com o Plano 
Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Destarte, compete is Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal de Finanças, 
de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de contratações 
diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII),  termo de referência  e o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato devera produzir os 

resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 
J) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada 

pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

adequação orçamentária:"  
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Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o 

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s) executar(em) a contratação. 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na minuta do instrumento contratual e 

na portaria que instituiu a comissão de recebimento do órgão público interessado. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Nesse rumo, o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia é(são) de 
provimento efetivo. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatória do objeto da contratação. 
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2.6. Da justificativa dos preços.  
No que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

10  No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços  ern  geral, confbrnie 
regulamento, o valor estimado  set-6 definido com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos 
seguintes parcimetros, adotados de forma combinada ou não: 

(-.) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (tre's) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

(-) 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de pregos realizada.  

Hi  justificativa acerca da escolha das empresas cotadas. 
Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 

utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à regularidade jurídica, à regularidade 
fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de Contrato Administrativo Versão 

1.23. 

2.9. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta 

desde que seja utilizado o modelo de Contrato Administrativo Versão 1.23. 
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Resta, ainda: 

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176, 
P.O., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de ate 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município e Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do C  ono,  ao 1°  di  do mês de novembro de 2023. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 49/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: GALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CNPJ: 04.261.548/0001-46 
ENDEREÇO: RUA ANTONINA, 700 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP:85601-580 
TELEFONE: (46) 3524 6296  E-MAIL:  berzon@berzon.com.br  

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MARCOS LUCIO 79518605904 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 
ENDEREÇO:  AV.  MARANHÃO, 1677 A BAIRRO: ZONA 07 
CIDADE: CIANORTE PR CEP:87208-104 
TELEFONE: (44) 99968 8161  E-MAIL:  marcos_1ucio2007@hotmail.com  

Contratada: 
NOME DO CREDOR: JEVERSON IVAN PAESE- PITTY  SPORTS  
CNPJ: 25.371.647/0001-50 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  SILVA, 550, LOTE 07 BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE: ITAPEJARA PR CEP: 85580-000 
TELEFONE: 46- 3526 1366  E-MAIL:  pittysports@yahoo.com  

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO 
DESTINADOS A 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 

Total: R$ 10.922,00(Dez Mil, Novecentos e Vinte e Dois Reais). 

g2hi  
• i • a nger Bec er ani 

Agente de Contratação 
Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —wwvv.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 49/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme Parecer 
Jurídico n° 229/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pareceres e 
documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA 
PREMIAÇÃO DESTINADOS ik 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 
SUS ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Codigo do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviç 
' 

Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço  maxim()  
total 

1 67686 MEDALHA CONFECCIONADA EM 
MDF NA COR AMADEIRADO COM 
DETALHES EM ACRÍLICO 
BRILHANTE NA COR DOURADA, 
MEDINDO 9,5 X 10 CM, ESPESSURA 
DE 2CM. COM  RECORTE ESPECIAL E 
ADESIVO IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO, CORDÃO 
PERSONALIZADO MEDINDO 85CM X 
2,5CM, CONFORME ARTE 
APRESENTADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE. MODELO CONTIDO 
NO ITEM 4.1. DO TERMO DE 
REFERENCIA. 

170,00  UN  8.50 1.445,00 

2 67687 REVISTA CAPA COLORIDA EM 
PAPEL COUCHÊ LISO 250G, MIOLO 
CONTENDO 86 REVISTA CAPA 
COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ LISO 
250G, MIOLO CONTENDO 86 
PAGINAS FRENTE E VERSO COM 
IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL 
COUCHÊ LISO 120G, TAMANHO 
(20,5X29,5CM) COM 0 TEMA: 3' 
MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 
EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 
SUS ACONTECE", RESPONSÁVEL. 
ARTE DA CAPA, CONTRACAPA E 
CONTEÚDO INTERNO  SERA()  
FORNECIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME 
MODELO FORNECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

170,00  UN  42,90 7.293,00 

3 67688 TROFÊU EM MDF NA COR 
AMADEIRADO COM DETALHES EM 
ACRÍLICO BRILHANTE NA COR 
DOURADA. BASE DE SUSTENTAÇÃO 

35.00 IJN 62,40 2.184,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 

• 

Município de Capanema — PR 

EM MDF. TAMANHO DA BASE: 
16CM X 10CM X 8 CM DE ALTURA. 
DIMENSÃO DO TROFÉU: 26CM DE 
ALTURA E 22CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA DE 2CM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO IMPRESSO EM 
ALTÍSSIMA RESOLUÇÃO. 
CONFORME ARTE APRESENTADA 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
MODELOS E QUANTIDADES 
CONTIDOS NO ITEM 4.1. DO TERMO 
DE REFERENCIA. 

Valor Total da Contratação: R$ 10.922,00(Dez Mil, Novecentos e Vinte e Dois Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: GALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CNPJ: 04.261.548/0001-46 
ENDEREÇO: RUA ANTONINA, 700 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP:85601-580 
TELEFONE: (46) 3524 6296  E-MAIL:  berzon@berzon.com.br  

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MARCOS LUCIO 79518605904 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 
ENDEREÇO:  AV.  MARANHÃO, 1677 A BAIRRO: ZONA 07 
CIDADE: CIANORTE PR CEP:87208-104 
TELEFONE: (44) 99968 8161  E-MAIL:  marcos_lucio2007@hotmai1.com  

Contratada: 
NOME DO CREDOR: JEVERSON IVAN PAESE- PITTY  SPORTS  
CNPJ: 25.371.647/0001-50 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  SILVA, 550, LOTE 07 BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE: ITAPEJARA PR CEP:85580-000 
TELEFONE: 46- 3526 1366  E-MAIL:  pittysports@yahoo.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema -  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do  tries  de novembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

. MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1" Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°49/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n°229/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E 
DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3° 

QUARTA-FEIRA, 22 DF. NOVEMBRO DE 2023 - EWA 

1 1 2  

• 

• 

MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 
SUS ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 

Lote: I .  Lot,  001 

Item 
Cridigo do  pro-  

duto/serviGo 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

Preço 
nuximo 

 
Preço miximo 

total  

I 67686 

MEDALHA CONFECCIONADA 
EM MDF NA COR AMADEIRADO 
COM DETALHES EM ACRILICO 
BRILHANTE NA COR DOURADA. 

MEDINDO 9,5 X 10 CM, ESPESSURA 
DE 2CM. COM  RECORTE ESPECIAL F 
ADESIVO  IMPRESS()  EM ALTISSIMA 
RESOLUÇÃO, CORDÃO PERSONAL- 
IZADO MEDINDO 85CM X 2.5CM, 
CONFORME ARTE APRESENTADA 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 
MODELO CONTIDO NO ITEM 4.1. 

DO TERMO DE REFERENCIA. 

170,00  UN  8,00 1.445,00 

2 67687 

REVISTA CAPA COLORIDA EM 
PAPEL COUCIIÊ LISO 250G, MIOLO 

CONTENDO 86 REVISTA CAPA 
COLORIDA EM PAPEL COUCHF. 

LISO 250G, MIOLO CONTENDO 86 
PAGINAS FRENTE E VERSO COM 

IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEI. 
COUCHE 1.100 120G, TAMANHO 

(20,5X29,5CM) COMO TEMA: 
3. MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 

EXITOSAS"CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE". RESPONSÁVEL. ARTE 
DA CAPA, CONTRACAPA E CON- 

TEÚDO INTERNO SERÃO FORNECI- 
DOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. CONFORME MODELO 
FORNECIDO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAL/DE. 

170.00  UN  42,90 7.293,00 

3 67688 

TROFPU EM MDF NA COR AMA- 
DEIRADO COM DETALHES EM 
ACRILICO BRILHANTE NA COR 

DOURADA. BASE DE SUSTENTAÇÃO 
EM MDE. TAMANHO DA BASE: 

16CM X 10CM X 8 CM DE ALTURA. 
DIMENSÃO DO TROFEU: 26CM DE 

ALTURA E 22CM DE LARGURA COM 
ESPESSURA 1)E 2CM. COM  RECORTE 

ESPECIAL E ADESIVO IMPRESSO 
EM ALTISSTMA RESOLUÇÃO. 

CONFORME ARTE APRESENTADA 
PEI.A SECRETARIA DEMANDANTE. 
MODELOS E QUANTIDADES CON- 
TIDOS NO ITEM 4.1. DO TERMO DE 

REFERENCIA. 

35,0o  UN  62,40 2.184,00 

Valor Total da Contratação: R$ 10.922,00(Dez Mil, Novecentos e Vinte 
e Dois Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: GALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CNPJ: 04.261.548/0001-46 
ENDEREÇO: RUA ANTONINA, 700 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP:85601-580 
TELEFONE: (46) 3524 6296 E-MAIL:  berzon@berzon.com.br  

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MARCOS LUCIO 79518605904 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 
ENDEREÇO:  AV.  MARANHÃO, 1677 A BAIRRO: ZONA 07 
CIDADE: CIANORTE PR CEP:87208-104 
TELEFONE: (44) 99968 8161 E-MAIL:  marcos_1ucio2007@hotmail.  
com 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: JEVERSON IVAN PAESE- PITTY  SPORTS  
CNPJ: 25.371.647/0001-50 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  SILVA, 550, LOTE 07 BAIRRO: INDUSTRI- 
AL 
CIDADE: ITAPEJARA PR CEP:85580-000 
TELEFONE: 46- 3526 1366 E-MAIL:  pittysports@yahoo.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Ro-
dovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) 
do mês de novembro de 2023. 



Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 368/2023 
Processo dispensaN° 49/2023 
Data da Assinatura: 01/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA 
PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3 MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 
EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 
2023. 
Valor total: R$7.293,00 (Sete Mil, Duzentos e Noventa e Três Reais).  
Americo  Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 369/2023 
Processo dispensaN° 49/2023 
Data da Assinatura: 01/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  
SPORTS  - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA 
PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3* MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 
EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 
2023. 
Valor total: R$2.184,00 (Dois Mil, Cento e Oitenta e Quatro Reais). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 370/2023 
Processo dispensaN° 49/2023 
Data da Assinatura: 01/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARCOS LUCIO 79518605904. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA 
PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 
EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 
2023. 
Valor total: R$1.445,00 (Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinco 
Reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 48/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° 216/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALURGIA COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS. 

COdigo 
do Prego  

Preço 
Item 

serviço 

Nome do produto/serviço 
P roduto/ 

Marca Quantidade Unidade  
ma xim° 

maxim°  
total 

  

ÓRGÃO DE DIVULGAC,',ÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

 

QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1322   

• 

• 

..r 
I 

1 66902 ARABESCO FIXADO FM  POSIT  FACHI 100.00  UN  70,00 7.000.00 

EM FORMATO DE ESTRELA NELLO & 
ARMAÇÃO FERRO, COM REINEHR 
LARGURA DE 1,85 METROS, 
ALTURA DE 0.75 METROS. 

I TDA 

2 66901 CONFECÇÃO DE BICICLETARIO A.00 4,00  UN  490,00 1.960,00 

COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

LOMBO 8, 
COLOM- 
BO LTDA 

3 66899 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO PARADZ- 1,00 SERV 11 129,00 11 129,00 

DE PASSARELA DE ACESSO DE INSKI & 
2) METROS 870 CENTIMETROS  ALEX  - 
POR 3 METROS E 80 CENTIMET  SANDER  
ROS, SEM O TELHADO QUE  JA  SILVA 
ESTA LICITADO PRONTO PARA LTDA 
SER UTILIZADO. 

4 66900 PASSARELA DE ACESSO. QUE PARADZ- 1,00  SEW  2.080,00 2.080.00 
INTERLIGARA 0 BLOCO PRIN. INSKI & 
CIPAI. E AS SALAS NOVAS NO A LEX- 
CMEI PINGO DE GENTE.  SANDER  

SILVA 
LTDA 

5 66898 RETIR ADA E INSTALACAO PARADZ- 1,00 SERV 1.500,00 1.500,00 
DE 14 METROS DE GRADIL  JA  INSKI 8r 
EXISTENTES E EM DESUSO.  ALEX- 

SANDER  
SILVA 
LTDA 

Valor Total da Contratação: R$ 23.669,00(Vinte e Três Mil, Seiscentos e 
Sessenta e Nove Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA 
LTDA 
CNPJ:45.432.228/0001-99 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS,1032 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 999094897 

NOME DO CREDOR: FACHINELLO & REINEHR LTDA 
CNPJ:05.128.670/0001-01 
ENDEREÇO: RUA LORENA LAGEMANN, 625 BAIRRO:  SAO 
JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 35521196-46 999297414 

NOME DO CREDOR: A.COLOMBO & COLOMBO LTDA 
CNPJ:09.530.666/0001-26 
ENDEREÇO:  AV.  UBIRAJARAS, 868 BAIRRO:SÃO  JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE:46 99901-6268 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Ro- 
dovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) 
do mês de novembro de 2023.  

Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'361/2023 
Dispensa de Licitaçao N° 048/2023 
Data da Assinatura: 03/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.COLOMBO & COLOMBO LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE METALURGIA COM FORNECIMENTO DE MATE- 
RIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.960,00 (Um Mil, Novecentos e Sessenta Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°362/2023 
Dispensa de Licitaçao N° 048/2023 
Data da Assinatura: 03/ 1 1/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FACHINELLO & REINEHR LTDA - ME 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Nimicipi• dipwwin 

IMIDLICO BRIIMANTE NA  cog  
DOURADA. BASE DE MISTE-NTACÀO 

M MDF TAMANHO DA RASE: 
16CM X 10051 XI CM DE ALTURA. 

..„. 
.  MAO  DO TROFEE. 26CM DE 

I.ALIVRA E 22CM DE LARGURA COM 
.SEESSURA  DC  2CM.  OM  RECORTE 

ESPECIAL E ADF.SIVO  IMPRESS°  PM 
ALTISSINIA RESOLLICAA. 
CONFORME  MITE  APRESENTADA 
ALA SECRETARIA DEMANDANTE. 
MODELAS EQÇANTIDADES 
«1511005 100 ITEM 4.1 DOTER/10  
DC  RUERENCIA  

take I oaf  da  Coadnikils: RI 10.92.201010e9 MiL Noicoemoi c Voile c  DOI•  itiAlE I 

Coakatada. 
NOME  LA  CREDOR GALGA.N EDITORA GRATICA LIDA 
COE IN MI 54R 0110I 

ENDEREÇO. RUA ANN/NINA. NA/ BAIRRO. CENTRO 
CIDADE. FRANCISCO RELERÃO PR CEP 9504>1-310 
TELUONE-  (4613524 6296 C•MAIL 60ricw5t Ikrion .m.bc 

Cridndads 
NOME DO  CREDOR MARCOS  LUCK) 79s 600144/4 
CS* 30964 90)111001.51  
ENDEREÇO  AN NIARAMIAO. I67" A BAIRRO:  IONA (1,  
MADE-  (LANCETE  PR CEP:10209.1BI 
IUD ONE OM 99966 8161 EMAIL owaeLlsocal67601041661 con 

Csikestads 
NOME DO CREAN!.  &SEASON  IVAN PAUSE-  PETTY SPORTS  
CNPJ> 29J71M7-IRRI-SR 
ENDEREÇO. RUA JOSE SILVA. 550. LOTE 07 SAIREI> INULS I RIM. 
CIDADE:  'TAMARA  PR CEP:MD*000 
TELEFONE 46- 1516 1366  EMAIL  pitssforts'i ah, 

Emboteic do Nero. Municipal dc Capituma •  Pinai  (Made  da  Redo)  ta  EtblesOCA Estrada 
Pardue Cainialto de do* aol  si  01 dia(it do rki dc noirrubc0 la23 

AwArko Belli 
Pretatto 

. . 
A.C-l>PLSOROPIAØCE I24 • Edieo • OW. • feartimISSIN111i 

CNN 73 irT!Nowimit. 

loisicipio de I apitnema PR 
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CONTRATO N° 368/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 49/2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado CALGAN 
EDITORA GRAFICA LTDA - ME, CNPJ 04.261.548/0001-46, com sede na R ANTONINA, 700 
- CEP: 85601580 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Francisco BeItrio/PR,  E-mail:  
berzon@berzon.com.br,  Telefone: (46) 3055-6293 nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
ALTEMIR ROBERTO BERTE, CPF N° 467.123.489-00, a seguir denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n°14.133/2021, com base no Processo de Dispensa 
de Lieitaçgo n° 49/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as clausulas e condições 
a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO 

DESTINADOS dk 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 

m . -68V' 
do 
produto/ 
serv IÇO 

briçic-)-do'pi:o"citiTO Marca do ' 
produto 

— 

Unida 
de de 
medid 

Quantidáf>re -  
de unitário 

Preço total 

_______ 
67687 REVISTA CAPA COLORIDA GALGAN  UN  170,00 42,90 7.293,00 

EM PAPEL COUCHÊ LISO EDITORA 
2500, MIOLO CONTENDO 86 GRAFICA 
REVISTA CAPA COLORIDA LTDA 
EM PAPEL COUCHÊ LISO 
2500, MIOLO CONTENDO 86 
PÁGINAS FRENTE E VERSO 
COM IMPRESSÃO 
COLORIDA EM PAPEL 
COUCHÊ LISO 120G, 
TAMANHO (20,5X29,5CM) 
COM 0 TEMA: 3a MOSTRA 
DE EXPERIÊNCIAS 
EXITOSAS "CAPANEMA, 
AQUI 0 SUS ACONTECE", 
RESPONSÁVEL. ARTE DA 
CAPA, CONTRACAPA E 
CONTEÚDO INTERNO 
SERÃO FORNECIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. CONFORME 
MODELO FORNECIDO PELA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/11/2023 e encerramento 
em 31/10/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ R$ 7.293,00 (Sete Mil, Duzentos e Noventa e Três 

Reais) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



117 

 

Município de Capanema — PR 

 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 
do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou deftnitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

5.2.4. A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
defmitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia titil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que 
a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia Mil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 /100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
x  del  

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2541 09.001.10.301.1001.2081 386 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2611 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogratnas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
t) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Órgão ou da entidade 

contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3  (tits)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alines*  "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referencia e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 
do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente  seek,  enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa A. inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de 
atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 
instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 
no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serio aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas 43 independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei 
n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ALTEMIR ROBERTO BERTE-, representante 
da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2023 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO 
DESTINADOS A 3" MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI O SUS ACONTECE" 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 
Dispensa de Licitaçaõ n° 49/2023 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a PROPONENTE denominada de CALGAN EDITORA 
GRÁFICA LTDA - ME, inscrita no CPF/CNPJ n°04.261.548/0001-46, sediada no seguinte endereço: Rua/Avenida R 
ANTONINA, 700 - CEP: 85601580 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Francisco Beltrão/PR, representada neste 
ato pela pessoa de ALTEMIR ROBERTO BERTE, inscrita no CPF n°467.123.489-00, a qual exerce o cargo/função de 
Responsável Legal 
, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no processo de contratação direta; que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos, bem como que a proposta comercial apresentada está 
em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas 
no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente e os seus sócios não foram declarados inidemeos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

d) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

e) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação foram 
elaborados de forma independente; 

f) que a proponente não exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

g) que a proponente não se encontra em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial; 
h) a ciência de que sobre o valor devido A Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores 

referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 
seguintes endereços e riiimeros: 

1 -  E-mail:  berzon@berzon.com.br  
2 - Telefone: (46) 3055-6293 
3- Whats  App:  
4 -  Telegram:  

b) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente compromete-se a protocolizar pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

Francisco Beltrão/PR, primeiro dia de novembro de 2023 
ALTEMIR ROBERTO 
BERTE:46712348900 

Assinado de  twins  digital por ALTEMIR 
ROBERTO BER1E,46712348900 
Dados: 2023.1112 1151:25 

ALTEMIR ROBERTO BERTE 
Responsavel Legal 
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CONTRATO N° 369/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA JEVERSON IVAN PAESE - PITTV  SPORTS  - ME, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 49/2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado JEVERSON IVAN 
PAESE - PITTY  SPORTS  - ME, CNPJ 25.371.647/0001-50, com sede na R  JOSE  SILVA, 550 
LOTE 07- CEP: 85580000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE Itapejara d'Oeste/PR,  
E-mail:  pittysports@yahoo.com,  Telefone: (46) 3526-1366 nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
JEVERSON IVAN PAESE, CPF N° 408.132.230-91, a seguir denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente instrumento nos termos da Lei no 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de 
Licitação n° 49/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as clausulas e condições a 
seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO 

DESTINADOS À 3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANFMA/PR, EDIÇÃO 2023. 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 67688 TROFÉU EM MDF NA COR 
AMADEIRADO COM 
DETALHES EM ACRÍLICO 
BRILHANTE NA COR 
DOURADA. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM MDF. 
TAMANHO DA BASE: 16CM X 
10CM X 8 CM DE ALTURA. 
DIMENSÃO DO TROFÉU: 
26CM DE ALTURA E 22CM DE 
LARGURA COM ESPESSURA' 
DE 2CM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO. CONFORME 
ARTE APRESENTADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE. 
MODELOS E QUANTIDADES 
CONTIDOS NO ITEM 4.1. DO 
TERMO DE REFERENCIA. 

JEVERSON  
IVAN PAESE-
PITTY  SPORTS  

UN  35,00 62,40 2.184,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/11/2023 e encerramento 

em 31/10/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ R$ 2.184,00 (Dois Mil, Cento e Oitenta e Quatro 

Reais) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota FiscaUFatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 
do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

5.2.4. A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que 
a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão d. conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2541 09.001.10.301.1001.2081 386 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2611 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia,  tries  e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 
do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente  sear)  enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas,  

sell  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de 
atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 
instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 
no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1 999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei 
n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) JEVERSON IVAN PAESE-, representante da 
Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2023 

AMERICO 
BELLE:2405 

9587915,AmRfenrat 2023 2 0 

JEVERSON IVAN PAESE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME 
Fornecedor 

Assinado digitalmente por AMORICO 
SELLE:24059587915 
NO.  C43R, 0=1CP-13ras41. OU.Secretaria da 
Repoha  Faders'  do Brasil - RFEI. OU•RFB e-CPF 
Al, OU-AC  VALID  RFS  VS,  OU-AR SENHA 
DIGITAL, OUmPresencial, OU.19520830000115, 
CN=AMERICO BELLE:24059587915 
Recao, Eu sou o autor deste documento 
localtzaollo, 
Data: 2023.11.01 1108:44-0300' 

ASSMADO CmCatulaNTI 

JEVERSON IVAN PAESE 

A co/Von-W.4e co... pods sarvitillatle vex 
hago0er5re4ov.br/assInador410. 0 SIOPRO 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Objeto da Contratação:AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS 
3' MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 
Dispensa de Licitaçaii n° 49/2023 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a PROPONENTE denominada de JEVERSON IVAN PAESE - 
PITTY  SPORTS  - ME, inscrita no CPF/CNPJ n° 25.371.647/0001-50, sediada no seguinte endereço: Rua/Avenida R  JOSE  
SILVA, 550 LOTE 07 - CEP: 85580000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, no Município de Itapejara d'Oeste/PR, representada neste 
ato pela pessoa de JEVERSON IVAN PAESE, inscrita no CPF n°408.132.230-91, a qual exerce o cargo/função de Responsável 
Legal 
, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no processo de contratação direta; que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 
conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no Edital 
e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-Ias; 

c) que a proponente e os seus sócios não foram declarados inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

d) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
durante toda a vigência da contratação; 

e) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação foram elaborados 
de forma independente; 

f) que a proponente não exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública; 

g) que a proponente não se encontra em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial; 

h) a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes 
aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 
seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  pittysports@yahoo.com  
2 - Telefone: (46) 3526-1366 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

b) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente compromete-se a protocolizar pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente 
fornecidos. 

Itapejara d'Oeste/PR, primeiro dia de novembro de 2023 

 

ASSINADO CNODALAIt NYE 

JEVERSON IVAN PAESE 

A ...med.. rem • selen•Do• pock  te,  ve,tocaGs em 
htyr.//wpre.gov.bripalnaderdliltal 

JEVERSON IVAN PAESE 
Responsavel Legal 
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CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 06/12/2023, 08:56 

Para: luciotrofeus@hotmail.com  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 370/2023, referente a dispensa de licitação 49/2023, para ser 
assinada digitalmente. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CONTRATO 370-2023- MARCOS.pdf 240KB 
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Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 06/12/2023, 08:56 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Cr,
) 
 J3 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

luciotrofeus@hotmail.com   

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

     

            

Original-Envelope-Id: <04e70e4a-1078-473a-8949-e57f52ad6490@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;CPUPR8OMB6931.1amprd80.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 6 Dec 2023 11:56:25 +0000 

Final-Recipient: rfc822;luciotrofeus@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from BN9PRO3CA0596.namprd03.prod.outlook.com  (2603:10b6:408:10d::31) 
by CPUPR8OMB6931.1amprd80.prod.outlook.com  (2603:10d6:103:1bc::13) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7068.25; Wed, 6 Dec 
2023 11:56:25 +0000 
Received: from BN8NAM12FT034.eop-nam12.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:408:10d:cafe::c5) by BN9PRO3CA0596.outlook.office365.com  
(2603:10b6:408:10d::31) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7046.34 via Frontend 
Transport; Wed, 6 Dec 2023 11:56:24 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BN8NAM12FT034.mail.protection.outlook.com  (10.13.183.4) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7091.9 via Frontend Transport; Wed, 6 Dec 2023 11:56:23 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:9849FBB5119AEB42D2E7A0E0D4908C3F31CB917598DF79ABEEE27B8224FA1E80;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3B6BuKd2006268 
for <luciotrofeus@hotmail.com>; Wed, 6 Dec 2023 08:56:21 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 8ZG80yt7lohIwBug0yobF8QY" 
Message-ID: <04e70e4a-1078-473a-8949-e57f52ad6490@capanema.pr.gov.br> 

1 of 15 06/12/2023, 08:58 



Município de Capanema — PR 

CONTRATO N" 370/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA MARCOS LUCIO 79518605904, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 49/2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de  

urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado MARCOS LUCIO 
79518605904,  CNN  30.968.908/0001-54, com sede na  AV  MARANIIAO, 1677A - CEP: 87208104 
- BAIRRO: ZONA 07, MUNICÍPIO DE Cianorte/PR,  E-mail:  marcos_lucio@hotmil.com,  
Telefone: (44) 9 9968-8161 nesse ato representada pelo(a) Sr(a). MARCOS LUCIO, CPF N" 
795.186.059-04, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos 
da Lei n" 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação  re  370/2023, cuja documentação 
integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO 

DESTINADOS A 3 MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS 
ACONTECE" DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego total 

I 67686 MEDALHA 
CONFECCIONADA EM MDF 
NA COR AMADEIRADO 
COM DETALHES EM 
ACRÍLICO BRILHANTE NA 
COR DOURADA, MEDINDO 
9,5 X 10 CM, ESPESSURA 
DE 2CM. COM  RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSIMA 
RESOLUÇÃO, CORDÃO 
PERSONALIZADO 
MEDINDO 85CM X 2,5CM, 

APRESENTADA PELA 
SECRETARIA  
DEMANDANTE. MODELO 
CONTIDO NO ITEM 4.1. DO 
TERMO DE REFERENCIA. 

CONFORME ARTE 
 

MARCOS  
LUCIO 
79518605904 

UN  

‘..-*1*  

170,00 

r,t4•40 
0' 

.1....-- 

£5‘14rqN4 

NOS 

8,50 

-11-‘4C1-51  
01 

z.°P4 OA  
Srag2"  

,.,1S0 

eirj. 

'D 

1.445,00 

...:\ 

.2 

..- 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIM /PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ O 75.972.760/0001-60 -www.capanenia.p.r.gov.bi   



Município de Capanema — PR 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 

as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/11/2023 e encerramento 

em 31/10/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de RS R$ 1.445,00 (Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e 

Cinco Reais) 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIG.ACOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 

do objeto/prestação de serviços. 
5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 

de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
5.2.4. A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 

garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo  dc  15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que 
a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada  tries.  

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito  ern  
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de pa2amento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada,  nil()  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido â empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNiVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamcnte devido. 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Niameio de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Ekercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2541 09.001.10.301.1001.2081 1 386 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2611 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da 
contratação, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-ii  o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse publico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes 
neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na 
Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, hem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administraqào., 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei IV 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera'  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 

provisório do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 

acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Municipio 
ou da própria Secretaria solicitante. preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
desde que o fato seja comunicado á. Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 
do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 c Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços  sent  motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidânco ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n" 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas,  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de 
atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias,  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 
instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 
no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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1) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o principio da proporcionalidade. 
13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei  if  8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n" 14.133, de 2021, na Lei 
no 9.784, de 1999, bem corno nos demais regulamentos e  norms  administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HÁBILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanerna-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) MARCOS LUCIO-, representante da Contratada. 

Município de Capanema. Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2023 

AMERICO ,,,i7'-'1140TrE57' 
ANERK: 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema. Estado do Paraná 

Objeto da Contratação:AQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO 
DESTINADOS À Y MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. 
Dispensa de Lieitaçaii n° 49/2023 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a PROPONENTE denominada de MARCOS LUCIO 
79518605904, inscrita no CPF/CNPJ n° 30.968.908/0001-54, sediada no seguinte endereço: Rua/Avenida  AV  
MARANHAO, 1677A - CEP: 87208104 - BAIRRO: ZONA 07, no Município  dc  Cianorte/PR, representada neste ato 
pela pessoa de MARCOS LUCIO, inscrita no CPF n° 795.186.059-04, a qual exerce o cargo/fin-10o de Responsável 
Legal 
, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no processo de contratação direta; que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos, bem como que a proposta comercial apresentada esta 
em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras  dc  execução. de recebimento e de pagamento previstas 
no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente e os seus sócios não foram declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar  corn  a 
Administração Pública; 

d) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra cm 
nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

e) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação foram 
elaborados de forma independente; 

0 que a proponente não exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

g) que a proponente não se encontra em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial; 

h) a ciência de que sobre o valor devido 6. Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores 
referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

11 - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 
seguintes endaeços e nútneros: 

1 -  E-mail:  marcosiucio@bormil.com  
2 -Telefone: (44) 9 9968-8161 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

b) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente compromete-se a protocolizar pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

Cianorte/PR, primeiro dia de novembro de 2023 

Responsavel Legal 
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Município cApANEmA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,f10  e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano* 2023 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 49 

ecursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

V' 

Número edital/processo* 49 

Descrição do Objeto* IAQUISIÇÃO DE REVISTAS E DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS 

3o MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023.. 

Forma de Avaligão - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120812541339030 

O A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço 10.922,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 22/11/2023 

OW%mar 

11/12/2023, 10:55 Mural de Licitações Municipais %'1.15C 

.11*- ICE!!! 
Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Lwout) 

https://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 49/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE REVISTAS E 
DEMAIS MATERIAIS PARA PREMIAÇÃO DESTINADOS A 3a  MOSTRA DE 
EXPERIÊNCIAS EXITOSAS "CAPANEMA, AQUI 0 SUS ACONTECE" DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EDIÇÃO 2023. Publique-se no  site:  
https://vvvvvv.capanema.pr.gov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) 
do mês de Dezembro de de 2023 

nger  Becker  'a .A:b1 
Chefe d epartamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 
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